
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6025/2015 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI, para exercer a função 
de APOIO À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às 
Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas 
Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5766/2014. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 28 dias do mês de janeiro de 20 

Linda ir Maria de La a Denardin 
Prefei a Municipal 

Se 	aria de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PREGAO PRESENCIAL: 052 	 CAPANEMA - PR, 19/10/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 052 

DE: GEANCARLO DENARDIN — SECRETÁRIO DE SAÚDE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA 
UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para o consumo destes materiais nos próximos doze 
meses, visando o atendimento e distribuição à pacientes da Secretaria de Saúde de 
Capanema — PR que correm risco de vida ou possuem a saúde frágil, e necessitam destes 
materiais para auxílio na respiração. 

O custo máximo global importa em R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos 
reais). 

Cordialmente, 



Município de Capanema 
Solicitação 97/2015 

Termo de Referência 

Emitido em 	 Quantidade de itens 

19/10/2015 	 4 

Solicitação 

Núrrero 	 Tipo 

97 	Aquisição de Material 

Pagamento 	  

Forna 

30 DIAS APÓS RECEBIM 

Prazo 

2 Dias 

Código 	Nona 

81 	Atividade do Fundo Municipal de Saúde 
órgão 	  

Nom: 

09 	Secretaria de Saúde 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

19/10/201515:12:11 Emiti do por: GABRIEL C IPR LAN', na versão: 5512 s 

Pagina:1 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Norre 	 Núrrero 

42786-1 GEANCARLO DENARDIN 	 193/2015 

Local 	  

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANEMA - PR 

Lote 

001 Lote 001 

Código Nome 

040873 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO GRANDE COM CAPACIDADE DE 10M' 

040874 CARGA DE OXIGÉNIO PARA CILINDRO MÉDIO COM CAPACIDADE DE 07M' 

040875 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO PEQUENO COM CAPACIDADE DE 01M' 

040876 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO PARA AMBULÂNCIA COM CAPACIDADE DE 03M' 

GEANCARLO DENARD N 
Secr. Municipal de Saúde 

Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

UN 	 100,00 	 152,00 	15.200,00 

UN 	 100,00 	 102,00 	10.200,00 

UN 	 100,00 	 55,00 	5.500,00 

UN 	 100,00 	 76,00 	7.600,00 

	

TOTAL 	38.500,00 

TOTAL GERAL 	38.500,00 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria de Saúde. 

2. OBJETO: 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA 

UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, para aquisição 

parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade deste 

Secretaria, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus 

anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Geancarlo Denardin, Secretário de Saúde. Matrícula N° 2439-1. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. A quantidade constante neste termo de referência são previsões realizadas a partir 

das aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro 

de Preços, porém, não se obrigando a Administração a aquisição total. 

4.2. Os materiais são para atendimento e distribuição a pacientes da Secretaria de Saúde 

de Capanema — PR que correm risco de vida ou possuem a saúde frágil, e necessitam destes 

materiais para auxílio na respiração 

4.3. Os materiais serão utilizados tanto no Centro e Unidades Básicas de Saúde, como nas 

ambulâncias e em domicílios de pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde de 

Capanema — PR. 

4.4. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menos preços obtidos 

dos orçamentos solicitados por esta Secretaria a três empresas distintas, que seguem em 

anexo a este Termo de Referência. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

1 CARGA DE OXIGÊNIO PARA 
CAPACIDADE DE 10M3  

CILINDRO GRANDE COM 100,00 UN 152,00 

2 CARGA 	DE 	OXIGÊNIO 	PARA 
CAPACIDADE DE 07M3  

CILINDRO MÉDIO COM 100,00 UN 102,00 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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3 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO PEQUENO COM 
CAPACIDADE DE 01M3  

100,00 UN 55,00 

4 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO PARA AMBULÂNCIA 
COM CAPACIDADE DE 03M3  

100,00 UN 76,00 

38.500,00 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS 

6.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 48 (quarenta e oito) horas mediante 

solicitação do Município, após requerimento entregue a contratada (via e-mail ou em 

mãos), que será elaborado pela Secretaria Municipal responsável. 

6.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais (qualquer lugar da zona urbana ou rural, podendo 

ser até em domicílios); 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. 0 Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

6.4. A CONTRATADA deverá emprestar gratuitamente os cilindros e realizar a entrega 

destes nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, inclusive em domicílios de pacientes 

(quando for o caso). 

6.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

6.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes selam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2.  

6.6.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

6.7. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

6.8. 0 fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



RESPONSÁVEIAPELA SOLICITAÇÃO E 

ESTIMATIVA 

AUTORIZAÇÃO 

e ncar o u e ar 

ecretária de Saúde 

Linda ir Maria de L a Denar 

Prefeita Municipal 

( 	C 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Geancarlo Denardin, Secretário de Saúde. Matrícula N° 2439- 1. 

Capanema, 19/10/2015. 

Av Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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ORCAMENTO 

0131E70: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGA() PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS AP6S A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO DOS 

ORÇAMENTOS. 
TOTAL 

40873- CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO GRANDE COM 

CAPACIDADE DE 10M.. 
UN. 100 152,00 15.200,00 

2 
40874- CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO ~10 COM 

CAPACIDADE DE 07M.. 
UN. 100 102,00 10.200,00 

3 
40875- CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO PEQUENO COM 

CAPACIDADE DE 01M.. 
UN. 100 55,00 5.500,00 

4 
40876- 	CARGA 	DE 	OXIGÊNIO 	PARA 	CILINDRO, 	PARA 

AMBULÂNCIA COM CAPACIDADE DE 03M.. 
 UN. 100 7.600,00 

 
76,00 

TOTAL R$ 38.500,00 
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9104.37061-74 
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Ju~eral 

»RÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL:*sa. C2)4e.8077e2 	,177 
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TELEFONE: 	3C235.2Z?-1 	CONTATO:  ~4(.404/ 
CIDADE:  a/.14ƒ,ved 

 

UF: 	 

 

   

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA 
UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

40873- CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO 
GRANDE COM CAPACIDADE DE 10M3. 

, 	,,,, 
u i v 100 0ora) 4,,,, cm tv 

40874- CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO 
MÉDIO COM CAPACIDADE DE 07M3. 

UN 100 ,1/624(2, /0..20 a9 
40875- CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO 
PEQUENO COM CAPACIDADE DE 01M3. 

UN 100 A.-2,/ 
LA' 
,b, -,,, 

41P 
5. en 00 

40876- CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO, 
PARA AMBULÂNCIA COM CAPACIDADE DE 
03M3. 

UN 100 00 
/ 

7~,e20 

TOTAL R$ 33 5991 eX3 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 
TELEFONE: 

CIDADE: 

OX-AIR GASES LTDA ME 

03.051.739/0001-10 

Rua Fortaleza, 3340 

Sala 

45 -3035-5953 

Cascavel 

E-MAIL: oxxiar@gmail.com  

BAIRRO: Tropical 

CONTATO: Paulo 

UF: PR 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA 

UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA — PR 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
 

TOTAL 

40873- CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO 
GRANDE COM CAPACIDADE DE 10M3. UN 100 152,00 15.200,00 

40874- CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO 
MÉDIO COM CAPACIDADE DE 07M3. UN 100 102,00 10.200,00 

40875- CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO 
PEQUENO COM CAPACIDADE DE 01M3. UN 100 55,00 5.500,00 

40876- CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO, 
PARA AMBULÂNCIA COM CAPACIDADE DE 
03M3. 

UN 100 
76,00 7.600,00 

TOTAL R$ 38.500,00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

4114°F.: 
/ 

, 
L t6(6A "r'"'  

CNPJ: 03:$ 	• $ $01-10 

/ Rua Fortaleza, 3340 
CEP 85807-090 CASCAVEL - PR 



BAIRRO:  Z.)-ardjkr\  
CONTATO: nejr 

UF: 	 

CIS 

RAZÃO SOCIAL:  Cc,* ca) Ox‘  
CNPJ:  014.1-(86. 1414 • COO 14225  E-MAIL: 
ENDEREÇO: 	do  CD wx:reto  
COMPLEMENTO: 	  

TELEFONE:  e-iS) - 	664-6  
CIDADE:  Cascav et.  

ORÇÁMEITJ:4 

tcoio9iraioxi fyia @. Ko+ nnoG 1 coyn 
Y1 º .13- a., 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÉNIO PARA 
UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

40873- CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO 
GRANDE COM CAPACIDADE DE 10M3. 

UN 100 ¡ss 00 15 .5co.  co  
40874- CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO 
MÉDIO COM CAPACIDADE DE 07M3. 

UN 100
doS, o 0 50.500,00 

40875- CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO 
PEQUENO COM CAPACIDADE DE 01M3. 

UN 100 Go,00 e.000.00 
40876- CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO, 
PARA AMBULÂNCIA COM CAPACIDADE DE 
03M3. 

UN 100 
94a 00 g. on oo 

TOTAL R$ J 	COO, 00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

ri4.486.774/0001-2-51  
ECOLÓGICA OXIGÉNIO LTDA. 

Rue do Coultrclo, 272 
(£m85819420 Cascavel - PJ 



Linda ir Maria de Lara Denardin 
refeita Municipal 

O çl) 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PREGAO PRESENCIAL: 052 	 CAPANEMA - PR, 19/10/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 052 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: 
- DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE; 
- PROCURADORIA JURÍDICA; 
- PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO À LICITAÇÃO. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio número 052 o presente 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
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PREGA() PRESENCIAL: 052 	 CAPANEMA - PR, 19/10/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 052 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio número 052 expedido por Vossa Senhoria em 19/10/2015, 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes do Registro de Preços para futuras aquisições 
constantes no oficio número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da 
Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 1830 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2015 1840 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Cordialmente, 

C ••• • atter  
Téc. Ci t. CRC: PR-46483/0-2 

CPF: 23-9 	9-53  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Setor de Licitações 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Saúde, mediante o 

Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6.025/2015 de 28/01/2015, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, para aquisição parcelada dos objetos 

descritos no item 2 deste edital, conforme as condições estabelecidas. O Procedimento 

licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto 

Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 

8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: O PREGÃO será realizado dia 

13/11/2015, com início às 09h0Omin., no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n" 1.080, centro, na cidade de Capanema - PR, 

CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Termo de referência; 

• Anexo I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

• Anexo II — Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo III — Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo IV — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo V — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VI — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VII — Minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo VIII— Proposta de preços; 

• Anexo IX — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Setor de Licitações 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 

CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se 

dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em 

cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS 

DE OXIGÊNIO PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA -

PR, conforme especificações constantes no termo de referência. 

2.2. A quantidade constante no termo de referência são previsões realizadas a partir das 

aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de 

Preços, porém, não se obrigando a Administração a aquisição total.  

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Saúde e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) 

meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 
4.1. A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 38.500,00 (trinta e oito 
mil e quinhentos reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 
Exercfcio da 
despesa 

Conta da 
despesa. 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 1830 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2015 1840 09.001 10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

5. DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde. 

5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas ni\lecreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93.  
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5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
5.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, 
que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data marcada 
para a entrega da proposta. 
6.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar ou 
atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de 
Capanema — PR, respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os 
seguintes documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 

ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 
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b) b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

cl) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais obrigatórios referentes a esta 

licitação. 

6.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 

repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 

Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3. Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2. A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 

e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação 

ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

6.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 

da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — F ax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Av. Pedro Viriato Parigot de Souza 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

e (1) 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

6.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 
judicial ou extrajudicial; 

6.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
6.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 
n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 
6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 
Lei n° 8.666/93. 

6.4. O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 
todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 
quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 
6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data lixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 
edital. 
7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas, contado a partir do protocolo. 
7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 
7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço indicado no edital. 
7.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
7.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 
autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 
7.1 deste edital. 
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8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - M E ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da M icroempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 

123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 

a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê pode res para manifestar-se durante a sessão 

pública em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou pa Licular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 
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9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
9.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar expressamente os poderes específicos para formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes a licitações, nos moldes do anexo II, devendo vir 
acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário 
individual. 

9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 

Comercial — do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não 

anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

10.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 1°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 052/2015 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
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CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 052/2015 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° X.)00( 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos en \ elopes por via postal ou outro meio similar 
de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 
antes da abertura da sessão pública. 
10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 052/2015 
SESSÃO EM 13/11/2015, ÀS 09HOOMIN. 

10.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 
10.6. A declaração falsa relativa ao cumpriment o de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 
11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão 
do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 
11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 
ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no 
que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de 
sua proposta. 
11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, opresso em moeda corrente nacional (real), 
de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 
do Termo de Referência. 
11.1.3. 0 licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 
sob pena de desclassificação de sua proposta. 
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11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 
11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 
dia da licitação. 
11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 
cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 
11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 
salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento 
ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no 
Sistema de julgamento. 
11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na. fase de lances. 
12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DAS REG AS DE DESEMPATE 
13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
13.1.1. 0 lance deverá ser ofertado POR ITEM. 
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13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do actor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 
ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
13.4. Não poderá haver desistência dos lances orertados, sujeitando-se o proponente 
desistente à penalidade de multa de 2% sobre o vali, ,- máximo do objeto previsto no termo 
de referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 
n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 
13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pe; 's ME/EPP e COOP participantes que 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 
colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
13.7. As propostas ou lances que se enquadrarei nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante MI 7EPP/COOP melhor classificado terá 
o direito de apresentar uma última oferta para de; •mpate, obrigatoriamente abaixo da 
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) mi' atos. 
13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cein a), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido 1,  > subitem anterior. 
13.9. Caso sejam identificadas propostas de licite ';tes ME/EPP/COOP empatadas, no 
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será n ;izado sorteio para definir qual das 
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, c( dorme subitens acima. 
13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/': PP/COOP assumirá a condição de 
melhor classificada no certame, para fins de aceitaç;-  ). Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EI"/COOP, ou ainda não existindo 
ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classifi .ão inicial. 
13.11. Somente após o procedimento de desempate fi ício, quando houver, e a classificação 
final dos licitantes, será cabível a negociação de pre a junto ao fornecedor classificado em 
primeiro lugar 
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13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ( 
de desempate será aquele previsto no artigo 3', §2', 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 
b) Produzidos ou prestados por empresas bra 
e) Produzidos ou prestados por empresas 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate 
13.14. Durante a sessão pública é permitido a um 
concorrente com intuito de empatar o certame, por(' 
termos caso um lance menor seja considerado iney 
13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos e 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitei 
deste edital. 
13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.1. 
ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por 
13.15.Apurada a proposta final classificada em pri! 
com o licitante para que seja obtido melhor preço, ( 
se admitindo negociar condições diferentes daquela 
13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro inicia 
proposta. 

entre propostas e lances, o critério 
da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

iras; 
rue invistam em pesquisa e no 

erá o sorteio. 
!icitante fazer lance igual ao de um 

,omente será possível o lance nestes 

)s não previstos no subitem anterior. 
13.14 se dará nos termos do item 13 

entre empresas enquadradas como 
io de sorteio. 
o lugar, o Pregoeiro poderá negociar 

ervado o critério de julgamento, não 
)revistas neste Edital. 
a fase de aceitação e julgamento da 

14. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PR( 
14.1. O Pregoeiro examinará a proposta class 
compatibilidade do preço em relação ao valor 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento 
14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que 
contendo as características do material ofertado, s. 
14.3. Caso a compatibilidade com as especificaç 
padrões de qualidade e desempenho, não possa 
subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o lie  
apresente amostra, sob pena de não accJtação da p ,  
de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 
14.4. No caso de não haver entrega da , mostra, se 
havendo entrega de amostra fora das especificaçõ 
licitante será recusada. 
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13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 
autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do 
recurso. 

13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 
interessados, o prazo para recurso será suspenso. 
13.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor. 

14.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar 
o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 
14.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o 
Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

15. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
15.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1. O contrato terá vigência de quatorze meses. 

17. DA GARANTIA 
17.1. No prazo de até 20 (vinte) dias da assinatura do contrato, cada licitante vencedora 
deverá apresentar garantia, em favor do Município de Capanema, correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor estimado do objeto contratado, a fim de assegurar a sua execução, 
em uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei n° 8.666/1993, à escolha das licitantes 
vencedoras: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro garantia; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos. tce. pr. gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb. aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

e) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnjjus.br/improbidade  adm/consultar requerido.phj2). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia 

que os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio - 

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 	(noventa) 
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dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste 

subitem; 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d. 1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gpv.bre 

www .p gfn.fazeri a . gov. br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

O Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 

de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto emitida em nome da empresa com 

validade de 30 dias. 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 
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b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo IV deste Edital —

Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 

posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando 

lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 

igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos 

de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei 

ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 

cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 
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20. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

20.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

20.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

21. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

21.1.1 As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

21.1.1.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 9°, inciso XI, do 

Decreto n° 7.892, de 2013). 

21.2. 0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar 

a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for 

o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar 

com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos 

resultados serão anexados aos autos do processo. 

21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

22. DO PREÇO 

22.1. Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

23. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

23.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 48 (quarenta e oito) horas mediante 

solicitação do Município, após requerimento entregue a contratada (via e-mail ou em 

mãos), que será elaborado pela Secretaria Municipal responsável. 

23.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais (qualquer lugar da zona urbana ou rural, podendo 

ser até em domicílios); 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

23.3. 0 Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

23.4. A CONTRATADA deverá emprestar gratuitamente os cilindros e realizar a entrega 

destes nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, inclusive em domicílios de pacientes 

(quando for o caso). 

23.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

23.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 23.2. 

23.6.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

Para a empresa vencedora do certame. 
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23.7. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

23.8. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

24. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

24.1. Quando as entregas dos materiais forem concluídas, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a 

qual competirá, no prazo de até 01 (um) dia útil, a verificação do material, para fins de 

recebimento definitivo. 

24.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar e 

relacionar a quantidade do material a que vier ser recusada. 

24.2.1. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade 

dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

24.2.2. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência, dentro do prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 

da operação de troca. 

24.3. Após tal inspeção e eventuais regularizações de materiais, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os objetos substituídos, para 

posterior emissão de Nota fiscal dos materiais fornecidos. 

24.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 02 (duas) 

horas anteriores à exaustão do prazo. 
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24.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

24.4.A notificação a que se refere o item 24.2.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, quantidades e 

locais indicados pela Secretaria de Saúde, em estrita observância das especificações do 

Edital e da proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando detalhadamente 

as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as 

suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com 

avarias ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro 

de Preços; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e funcionários; 
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26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado; 

26.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 

ocultos do objeto adquirido. 

28. DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

28.1. O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 

garantia/validade contados da data da entrega (quando for o caso). 

28.2.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da 

proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 

solução do problema. 

28.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 29 (vinte e nove) dias, subsequentes ao 

recebimento definitivo e da nota fiscal correta do material solicitado. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, 

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
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29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 

de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 
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29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 

partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n' 9.784/99. 
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30.6. A multa será descontada da garantia cio contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro• 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega 

dos materiais, nos prazos contratuais; 

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
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33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-

se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 

Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 

1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante da 

Secretaria de Saúde, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a 

responsabilidade da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, 

nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e ein tudo mais que, de qualquer 
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forma, se relacione direta ou indiretamente com o material em questão e seus 

complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do 

material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 

for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
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produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 

77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34J1. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 

mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada 

a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato 

resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 

oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 

fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão 

de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 
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35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de 

Capanema - PR. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da 

licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, 

no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanerna-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CAPANEMA, 30/10//2015. 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 
fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

a empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 	/ 	 , cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante no 

Edital. 

	 , 	de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA. DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 
NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 
endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	 

outorgante(s)) Sr(a) 

e CPF n.° 	 

     

, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

	, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

     

     

   

nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

   

Sr(a) 	  

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. / 	, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE 

A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome 

da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução 

de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 
mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 
onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir 
mandatário. 
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 	/2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

de 
	

de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA (9: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

- HABILIATACA-  0. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso 

de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, 

esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° ..../2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*); DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

— HABILITA ÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 
endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante lega» 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE 
POR EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA 
DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato 	 convocatório, 	 que 	 a 	 empresa 

	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 

	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(>9 NOTA.' DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO 
INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2015 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 

n° 	 , com sede à 

, inscrita no CNPJ/MF 

representada neste ato por seu 

(identificar 	qualificação), 	o(a) 	Sr(a) 	 , 

portador(a) do documento de identidade 

do CPF n° 	 , nomeia e constitui 

RG n° 	 , emitido pela SSP/ 	, e 

a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

da Ata de Registro de Preços, assim como 

tais como; a) receber e assinar em 

emitidas Município de Capanema - PR; b) 

c) receber e assinar em nome da 

Aprovação; d) receber e assinar em nome da 

Capanema 	- 	PR solicitando 	a troca 	de 

nas quantidades solicitadas nas 

de materiais vencidos ou incompletos e 

em nome da empresa os atestados de 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

notificações de qualquer natureza recebidas do 

ao fornecimento dos materiais/produtos 

e h) proceder a todos os demais atos necessários 

no Edital de Pregão acima identificado e em 

responsável(is) para acompanhar a execução 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 

nome da empresa ordens de fornecimento 

acompanhar a entrega dos materiais solicitados; 

empresa o Atestado de Recebimento e 

empresa notificações do Município 	de 

materiais/produtos recusados ou a complementação 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações 

providenciar a sua substituição; f) entregar 

recebimento e aprovação e as notas fiscais 

receber e assinar em nome da empresa 

Município de Capanema - PR e relacionadas 

constantes na Ata de Registro de Preços; 

ao cumprimento das obrigações contidas 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços; 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 	 A 
Av Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA" Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 
ou após o certame. 
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ANEXO VII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2015 

Aos 	dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Presencial n° 052/2015, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	  e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE 

OXIGÊNIO PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE  

PREÇO 

UNITÁRIOR$ 

PREÇO TC 
 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
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pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria de Saúde efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através da entrega 

de uma via da nota de empenho, por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 

recebimento por qualquer meio, inclusive facsimile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do material. 

3.2.5. Requerimento de Compra 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 48 (quarenta e oito) horas mediante 

solicitação do Município, após requerimento entregue a contratada (via e-mail ou em 

mãos), que será elaborado pela Secretaria Municipal responsável. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais (qualquer lugar da zona urbana ou rural, podendo 

ser até em domicílios); 

e) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 
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4.4. A CONTRATADA deverá emprestar gratuitamente os cilindros e realizar a entrega 

destes nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, inclusive em domicílios de pacientes 

(quando for o caso). 

4.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

4.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes selam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.6.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

4.7. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.8. 0 fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. 0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2.O  prazo para pagamento será de até 29 (vinte e nove) dias, subsequentes ao  

recebimento definitivo e da nota fiscal correta dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: emnenho@capanemapr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. 0 pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 

de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outros CNPJ's. 
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5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como 

o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz j s ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 1830 09.001.10 301.1001.208 
1 

000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2015 1840 09.001.10.301.1001.208 
1 

303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, 

bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

o servidor Geancarlo Denardin, Secretário de Saúde, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação 

e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRELOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 

de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone'46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos 1II ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

Av, Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 

partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 
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III -Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando- lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 052/2015, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 052/2015. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	de 	 de 2015. 
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Lindamir Maria de Lara Denardin 	XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

Prefeita Municipal 
	

(NOME) 

Representante Legal 

Testemunhas: 
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PREGAO PRESENCIAL: 052 	 CAPANEMA - PR, 19/10/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 052 

DE: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO À LICITAÇÃO 
PARA: PROCURADORIA JURÍDICA 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação n° 
052, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 3 da Lei n° 
10.520/02. 

Cordialmente, 

40111,1"""Fe elipe Cipriani 
Pregoeiro 

Recebido pela Procuradoria Jurídica em: frk / 10/2015, ås1  :0f  horas. 

Romanfi Ezer Barbosa 
Procurador Juridico de 

Dec 	60()1/2015 
13 	 Capanema - PR 

Romanti zer Barbosa 	 OAB/Pre 56.675 
Procurador Jurídico 

OAB-PR 56675 — CPF: 055.413.179-08 
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PARECER JURÍDICO N° 146/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 52 / 2015 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE 
OXIGÊNIO PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANEMA - PR. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 
6.025/2015, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 
de edital de pregão presencial, tipo menor preço, para formação de registro de 
preços para aquisição de cargas de oxigênio para utilização da Secretaria de 
Saúde de Capanema - Pr, conforme condições e especificações contidas no 
edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.025/2015 - fl. 01; 
II) Requisição de autorização para abertura de licitação - fl. 02; 
III) Solicitação da contratação - fl. 03; 
IV) Termo de Referência - fls. 04-06; 
V) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 07-10; 
VI) Despacho de encaminhamento da Prefeita Municipal - fl. 11; 

VII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 12; 
VIII) Minuta do edital - fls. 13-44; 
IX) Anexo 01 - fl. 45; Anexo 02 - fl. 46; Anexo 03 - fl. 47; Anexo 

04 - fl. 48; Anexo 05 - fl. 49; Anexo 06 - fls. 50-51; Anexo VII (minuta da ata 
de registro de preços) - fis. 52-63. 

É o relatório. 
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2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação 
toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente 
data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.  

Importante asseverar, que esta Procuradoria se atém, tão-
somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto,  
que todo procedimento deverá observar a legislação mencionada no corpo 
deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação 
e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 
serviços ou bens entendidos como necessários.  

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 
assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do 
objeto da licitação como um bem/ serviço comum, nos termos da lei 
10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor 
valor pelo serviço/bem, dentro dos parãmetros objetivamente fixados no 
edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 
Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, 
com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de 
escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas 
e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A 
própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que 
se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os . fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçõ usuais no 
mercado". 
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A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens 

e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos 

Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a 

Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços 

comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e 

serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangéncia do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos 

do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados 
como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, 
sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude dos objetos pretendidos pela Adrrkinistraç.,) 

(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um 	':410 
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vasto, diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais 
destes objetos, infere-se que estes podem ser considerados como bens 
comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 
preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n°-
8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

( • •) 
H - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 
editado o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 
suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 
art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de 
medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente 
o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 
atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 
II e IV supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 	Pági 	de 6 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Página 5 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 
elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 
de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 
essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende de 
maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para 
que os licitantes elaborem as suas propostas. 

Seguindo a análise da documentação apresentada, tendo em 
vista que a aquisição do objeto deste certame será de forma parcelada, 
conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora 
previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 
Projeto Básico pela Secretaria interessada, constando informações 
necessárias que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, 
por exemplo, a identificação dos materiais e a justificativa para a 
quantidade a ser adquirida, documento este que é condição sine qua non 
para autorizar e obrigar a licitante vencedora a entregar os materiais 
licitados, documentos estes que deverão ser anexados ao processo 
licitatório. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 
art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação 
aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 
n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal 
n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 
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No tocante A. minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 
condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 
atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 
4.118/07. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora 

rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 
deste edital no portal eletrõnico do Município de Capanema, em 
atendimento à Lei Federal 12.527/2011. 

Capanema, 29 de outubro de 2015. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capnema - PR 
Romanti Ezer 	

a
bosa 	 Dec. no 6001/2015 

Procurador Municipal 	
OAB/PR 56.675 

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL: 052 

PROTOCOLO NÚMERO: 052 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO À LICITAÇÃO 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 10.520/02, e da n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6025/2015. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Lin a ir Maria de L a Denardin 
Prefeita Municipal 
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riel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇAO N° 052 

(Lei n° 10.520/02, art. 4) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE 
OXIGÊNIO PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 13/11/2015, até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento: 13/11/2015, às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 
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Pregão 52/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 

Endereço : 

Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 

Contador: 

E-mail: 

Telefone: Fax: Celular: 

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto 

  

CPF: 

  

RG: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 

 

 

Agência: 

   

Conta: 

 

/ Serviço 

  

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Total 

001 CARGA DE OXIGÊNIO 
002 CARGA DE OXIGÊNIO 
003 CARGA DE OXIGÊNIO 
004 CARGA DE OXIGÊNIO 

PARA CILINDRO 
PARA CILINDRO 
PARA CILINDRO 
PARA CILINDRO 

GRANDE COM CAPACIDADE DE 1OM' 
MÉDIO COM CAPACIDADE DE 07M' 
PEQUENO COM CAPACIDADE DE 01M' 
PARA AMBULÂNCIA COM CAPACIDADE DE 03WP 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

UN 

UN 

UN 

UN 

152,00 

102,00 

55,00 

76,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

0, 00 

0,00 

0, 00 

0, 00 

0,00 

0,00 

         

CNPJ: 	/ - 

C 

esProposta - Versão: 1.1.37 19/10.201516:46.52 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 052/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE 
OXIGÊNIO PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANEMA - PR. 
Valor da Licitação: R$ 38.500,00. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 13 de Novembro de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente e no sim www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-Pr, 30 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	Os-ram-pas knoitt.alModalidade devem-ser-iguais-aosinforroados-tå informarYito-SIM-A-M 

Ano* 2015 

Modalidade* Pregão 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 52 

	rtforinaçães-Geraf 

Número edital/processo 

Descrição do Objeto 

5 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA 

UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição r Menor Preço_ 

Dotação Orçamentária* 0900110301100120811830339030 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$ 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

38.500,00 

30/10/2015 

13/11/2015 

Confirmar 

30/10/2015 Mural de Licitações Municipais 

TCEP 
vi 

, ti 	hi  

 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout)  

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/M  unici pal/AM UR egi strar ProcessoCom pra.aspx 
	

1 /1 



AVISO DE LICITAOSO - PREGÄO PRESENCIAL 05712015 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna pålok° que realizara 
Processo Licitatów, nos lermos a seguir: 
Modalidade Pregb Presencial 05712015: 
Tipo de dulgainento .  Menor prego por itent 

Objeto.REGISTRO DE PREęOS PARA CONTRATAPÅ0 DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAęk DE SERVIę0S DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEAR1ZADAS. 
Valor da Licitaeåo: R5 432.365,80. 
Abenura das propostas: 14:30 horas do dia ID de Novembro de 2015 
Local Setor de Licitaeóes da Prefeitura Municipal de Capanema, AV Pangol de 
Solna, 1089- Capanema - Parana - Cenno 
Demais informaeoes poderäo sa oblidas no endereeo 0(000 citado em kram 
normal de expediente e no Site WSIAV capanema. pr govbr 

Capanema-Pr 30 de Outubro de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani- Pregoeuo 

AVISO DE LICITAĘÄO - PREGÄO PRESENCIAL N° 05612015 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Pumpa, torna pUblicoque realizarå 
Processo Licitatemo, nos termos a seguir 
Modalidade, Pregao Presencial n°05612015. 
Tipo de Julgamento.  Menor preeo por item. 

Objeto:REGISTRO DE PREęOS PARA AQUISIęÄO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS NÄ0 PERTENCENTES A LINDA BASICA PARA 
DISTRIBUlę  AO A PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA 

SECRETAMA DE SACDE DE CAPANEMA - PR. 
Villor da Liedaeilo: RO 9494,94. 
Abenura das propostas.  15:00 hons do dia 17 de Novembro de 2015. 
Local.  Setor de locimeóes do Prekitura Municipal de Capanema, Av Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paranå - Centra. 
Denims informagäes poderb ser °bullas no endereo unna credo em laman° 
normal de espediente e no See www.capanema.pr.gov.br. 

Capaneina-Pr, 30 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipnam - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAęÄO - PREGÅ0 PRESENCIAL N° 054/2015 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna pnblico que reablara 
Processa Licitatono, nos termos a seguir. 
Modalidade: Preglio Presencial n° 05412015. 
Tipo de Julgamento. Menor preeo por nem 

Objeto:REG1STRO DE PREęOS PARA AQUISIęÅ0 DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR 
Villor da Licimeäo.  R5 802 769,60. 
Abertura das proposms. 14 30 hotas do dia 16 de Novembra de 2015 
Local.  Seen de Licitapens da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Panga de 
Souza, 1080- Capanema - Paranå - Cenno, 
Demais informeóes poderåo ser oblidas no enderepo &åma enad° em horario 
normal de expediente e no size winv capanema.m.gov.br. 

Capanema-Pr, 30 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAęiÄ0 - PREGÄO PRESENCIAL 05512015 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, toma Miblico que realizara 
Processo Urnhall°, nos termos a segnar: 
Modalidade Pregao Presencial n° 05512015. 
Tipo de bigamin°. Menar preeo por nem 

ObjetoREGISTRO DE PREęOS PARA AQUISIVA0 DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 
ESCOLAR DOS CENTROS DE EDUCAęÄO INFANTIL DE CAPANEMA • 
PR. 
Valor da Lienapb. R5 700.092,00. 
Abertura dos propostas. 09:00 horas do dia 17 de Novembro de 2015 
Local, Setor de Licitagoes da Pi:Matua Municipal de Capanema, Av Pangos de 
90003. 1080- Capanema - Parana - Centro. 

Demais InfonnaOes podobo ser oblidas no enderego acona dorado em hororo 
normal de medicine e no see wiaxv.capanema.pr  gon.br 

Capanema-Pr, 30 de Outubro de 2015 

Gabriel Felipe Cipnam - Pregocro 

Municlpio de Capanema — PR 

Salol de Licitagdos 

3,0  Termo Addrvo oo Contrato n. 167/2014, due entre N 

celebrera de uns lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 

e de nutro lado a enopresa LOURENCO SUZIN - ME. 

Pelo presence instrumento particuler ou forsa de urn lado, MUNICIPIO DE 

CAPANEMA, MscrIto no Cadastro Nacional de Pessoa !1100i[a (CNR)) solo o n° 

75.972.760/0001-60, nesce sto representada peta Prefetta Muntclpal etsat.) assinado, 

doravante destgnada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 

insalta no CPF/MF sob o n. 990.254.18933 oboma assinado, doravante desrgnada 

CONTRATANTE, e de outro  lado  a ernpresa LOURENCO SUZ1N ME, pessoa turidica de 

diredo privado, situada a R OTA010 FRANCISCO DE MALTOS. 805  CEP,  85760000 

BAIRRO:  CENTRO,  /osade no CNRI sch O n. 17.757.123/0001-14,  nesce  sto por  stiu  

representants legal, LOURENCO SUZ1N, CPP224 170049-72 ao fins assinado, doravante 

designade CONTRATADA, estando as partes sn/edas as normas ds Lei 8.666/93 e suas 

alteragbes subsemientes,  a/ustam  o presente Lontrato, an derorrencia do Edtal Convite 

n° 036/201, medianlo as segtomtes clåusulas e condKees. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato  armado  em 24/07/2014, ägo do Edital de 

licitag6o, 14001104de Convite nP 0364014, entre as partes ulma dentificadas, para 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA CONFECCAO DE MATERIALS GRAFICOS PARA  OSO  

DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAO POBLICA DE CAPANEMA - PR, haseado no 

Parecer Juridico n°  139/2015, aditiva.se o presenta contrato para mad 03 (dås) mestis, 

devido oo saldo positiv° etostente, visando a aquisick de rados os dens em sua 

totaldade. 

CLAUSULA SEGUNDA As dunas clóosulas do contrato onomerio, nåo atingides por 

este Termo, permanecem inalteradaS 

E, por assim  stare-m  amstades Imam o presente em 02 Mas) vas de rgual tsar e 

forma  na  presence das testemonhas abaixo. 

Capanema 23/10/2015 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR LOURENCO RON - ME 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 LOURENE0 SUZIN 

ItSibmUNHAS: 

NAME: 

CPF,  

NOSI" 

CPF: 

Municipio de Capanema — PR 

seor de 12crtat6es 

	

hotsittio 	 - £.3,3 do 1hr Puisii 

Av Paroll ile Sann, 1001- M111411111- Paren,. - Peotio 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REP PREGA0 PRESENCIAL MO53/2014 
OBJETO: REDIS'ERO DE PRECOS PARA , QUISILAD DE 00 PRIM ALIMENTIGIOS 

	

DESTINADOS 00 010000E10 	111:11END.1 1,SEDLAII 1016 ESCOLAS 	ICIPAIS 

DE CAPANEMA PR. Pommes= innlreradne ou From ho:Rolf/godo om 24 dr Outubro 
dc 2101. 

Enhnel Feligo Coriani 

Pregoilro 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licittyks 

Municipin de C,lp,nenln - L.1ndo 	Pn Kind 

Ar Kurt de Holt.. I ONIti enlig 	- hinna f'dnirn 

PUBLICAPIO TRIVESTRAL REF PREGA0 PRESENCIAL 01112016 
06101101111211ST60 DE 1111111103 1 0 55,1 01/1111C113.10) DE 01310111,0131/1050500 PARA 

US0 11.1DMINISTRAC \ 0 KRIA' 1 DE CAPANKMA PR ri rm,nrrrm inalteradna ne  

in Not homologados em 2P do Abril do 2115. 
Gabrim Klar Cmrstm 

Pregocir, 

0E34521e-, 

Municipio de Capanema — PR 

solo, dc Tieinma 

Mullplt, (11.11,9,5[11011c - 

Av Pantad de Sona, 11100-Cipanerna - Paren - 

PUBLICA00 TRIMESTRAL REF' PREGA0 PRESENCIAL 062/2011 
0)1)7001 urnignin (111 PRECOS 01411111,11110 ,1 CONTIOCĄCAD DE EMPROSA 

PARA R1101,173CA0 Do EXAMES 1,011DAD09 POR MORII  MORIł  OS ESPEC101,1STAR PM 

PACIENTES ATEND3DOS PELA tiFiCRUFARIA DE SAL» IIS CAPANEMA PR. 

Perm/notem inoltorodoo os procosbninalogados em IM dr °otukt,  de 2014 

Unbriel Peltpe Cipnoni 

t
f 	t 

6 

07 
Municipio de Capanema — PR 

Setor de lIclugies 

3.0  Termo Adltivo ro Contra. no 166/2014, nue entre si 
celebra,o de um Wo n MINICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de nutro lado a empresa DAGOSTIN & CIA LTDA. 

	

Pele presenta Inetiumento R010130100 goe 	firma 	de 	um 	lado, 	MUNICIPIO 	DE 
CAPANEMA, 	medta 	no 	Cadastro 	Nanonal 	de 	Pessoe 	Inridma 	(CNPI) 	sob 	o 	n° 
F5,970.160/0001 fin, nesce mo rePresentadd r.,. ,,,,,,,.. ,,,,,,,,,,o.,  ......... 
0010o0010 designade PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE LARA DENARDIN, 
insenta no CPF/MF sob o na 990 354 109-53 ribeixo essinado, 	doravente designade 
C001RAIANTL, e de outro lado å empFesa 01605110 N CIA LIDA, pessoe )u00i[0 de 
Areolo pnvado, Situade a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1330 - FONDAS - CEP: 
135760000 - BAIRRO 	CLNIRO, instrita no CNPI lob o ii. 10.515.89610001-03, .este atp 
por sen representants legal, EVARISTO DAGOSTIN NETO, 	CPED93.533.769.87 oo firn 
assinado, doravante designade CONTRATADA, estando as partes stneitas Al normas da 
Lel 	0.606/93 	esuas 	alterau5es 	subsearienres, 	a/ustam 	o 	presente Contrato, 	em 
decorrancla do Fåtal Convite n° 036/2014, medente as segulntes 0161401es e condlettes. 

CLAUSULA PRIMO.. Conforine 0ontrato fmnado .11 24/07/2014, objeto do Edit., de 
1,0,10030, 	1.1000101000 10,0,00 n . 030/2014, 	ense ar paren 000110 identificades. para 
C130TRATACAO DE EMPRESA PARA CONFECCAO DE MATERIALS GRAFICOS PARA OSO 
DAS 5ECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DE CAPANEMA - PR, baseado no 
Parce, 7110i0i[U n°  139/2015, arlitive-se e presenta contrato para mais 03 (tras) meses, 
devnto do saldo 905,i0o existenle. watindD e siquisioto de todos os Rens em sua 
totalidade. 

CLAUSULA SSOUNon. as dentals Muntas do munta orlginarla, neo atIngldas por 
este lamm, pennanecein inaiteradas 

F, por as-son 0..30001 spottades rummel o presents ens 02 (dias) oss de igoal tenn e 
forma na memma dn tottentonhas abace. 

Capdneene 23~2015 

SINICIPIOLIECAPANINA - PR 	UAGOSTIN &CIA LIDA 
IDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 EVARISTO 010051361 oro 

TESTEMUNRIAS: 

NOME, 	 SOME: 
CP1 	 Cl, 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - ES FADD DO PARANA 
Av Pedro Vinlo Fangot de Suuta, 1000- Capenerna - !Famna -Centro 

AVISO DE LEILAO N" 004/2015 
I) MIINICiP10 DE CAPANI.MA Eslado do Panna. torna pålsko tios 

fobi resliaar. ås 09:00 horns do dia 16 de Novernbro de 2915, au Retor dr 
1000038es do Neri:noa de Capancioa - PR, LICITACAO na rnodaltdade 
13E11_7\ 0, 	para 	Venduo 	de 	Ol 	(on) 	beer 	murvel 	(lerrene) 	pertencentc 	oo 
Municipro de Capanema - PR 
LOTE 

Inte Qtd Diseriniinneåo Valar (RY) 

120.000,00 11 01 lime Rund n" 54, ds Gleba 135-CP 
Nåeleo Capanema, Col6nra MusAcs, 
Meinelpio de Capanema. Estado do 
Parann, egon area de Ii4 0001112 (celina 
e glIOTOrn nad moras quadrados), de 
propnedade 	dn 	Municimo 	de 
Capanema - PR. eom nunneula jonto 
oo Cartono de Regnbro de bnOvets da 
('anailna de Capanema Krana, sub ri. 
066 	A area Tie fora ritilivaila para 

stena sanIterlo, so 	ense priderfi ser 
drsflnada para reserva legal sef n° 
1462/2013) 

0 lerrene eda disponivel poro sisitacirn, e qualquer inFornorean 
sobre este, podera ser oblida udo Seerebiria de PlaneJamento e Projolos dr 
Capanema - PR. 

Dernars Informacks sobre o cdu! podenlo ser obodns no Senar de 
Ciedayites do Muniopro de Capanenta - PR. enondo Ar Pedro V ondo Mutism 
do Sona. 101.10-- Capanema - Famna - Centro das 0000 ås 11.30 hotas, e ens 
13 30 As 17.30110115. C rad enderero ektrEiruco vArav capanoma pr gav bra 

Capanerna-Pr,10 de Outubro de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani 
Ledoeiro do Monrciplo de Capanema - PR 

AVISO DL LICITACAD - PREGAO PRESENCIAL N° 052/2015 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paranå, torna pablico gud ICaltaarg 
Processo Iccitanirio, nos termos a seguir 

Mudalidade PregiSo Preseneial n4 052/2015 
Tipo de lulgunento Menor preco por nem 
OIDero REGIS GRO DE PRECOS PARA AQUISIVA0 DE CARGAS DE 
C/XIGE1N10 PARA ItTILIZACAO DA SECRETARIA DE SÅDDE DE 
CAPANEM A - PR 
Lalor da Lieimeao R5 30 50005 
»mura dos Neg-Rotas. 0900 höras do dia 13 de Novanbro de 2015. 
I ocal »mor de Icoracrics do Neri:kura ~deal de filpanna, Ao Parigoi de 
tiorea, 1080- Capanema - Parane 	Centro 
Deltats infonnotdes podertio ser oblidas no enderego Remsa enade em horån 
normal de expedterne e no sds MA, C31#111.11 pr sov ler. 

I' apor etot.li 30 de Ontoluti de 2015 

Ciabrail I- ellpe Crprtarn -i Pregoetro 

AVIS() DE 131CITA0)0) - PREGAO PRESENCIAL N4 053/2015 

Cl MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado dn Paren, torna pålsko que realiznaa 
Prąc .SSU Licuatorio, nos termos a egon.. 
Modalidade Pregao Prosenno! n. 053,2015 
Tipo de lolgainento Nlenor preco por 110111 
Obielg REGIS] RO DE PRECOS PARA CONTRA FAVAD DE EMPRESA 

LSPECIALIZADA PARA CONFECCAO DE PROTESER TUTATS L1 
PARCIAIS PARA A I'ENDIMEN1 0 DA DEMANDA DE PACIENTES DA 
SECRE1 ARIA Db SAGDE DE CAPANEMA - PR, ATRAVES DO 
PRO( iRAMA DRAM I_ SORIC1DENTE 
Lolur do Lrersicao 115 51 75000 

06(00003 das proposras 14,30 hotas do dia 13 de Novetubna dc 2015 
1 ocal Sebu de Iceltaeåes da Prefertura Munictpal de Capanento Av. Pangat de 
Sina, 1080- Capanema -Parana 	Centro 
Demon totanancees podania ser obudes no endereoo senna med° em liotino 
nornurl de espediente e no sale Now uppamma po gos.br 

Capanema-Pr. 30 de Dottibto de 2015 

Gabriel Felrpe Crpriain - Pregoevo 
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Prefeitura Municipal de Vitorino 
QUARTO TERMO ADITIVO 

CONTRATO h/ ° 07/2013 
Que latem entre si, o PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, pessoa jurídica 

de direito Público Atemo, devidamenle inscrito no CNPJ sob n°  76.995.463/0001-00, 
com sede e foro å Rua Barão de Capanema, 134, em LAtorino, Estado do Paraná, 
neste ato representado pele Prefeito Municipal, Sr. JUAREZ VOTRI, brasileiro, casa- 
do, agricultor, podador do CPF 	411.418.069-91 RG. n° 3.109.112-8/PR, doravante 
denominado de CONTRATANTE, e de outro, a empresa MGS - SISTEMAS DE INFOR-
MAÇÃO LTDA situada å , 1525, Bairro Centro, Francisco Beltrão, inscrita no CNPJ sob 
n° 11467415000196 , neste ato representada por MAYKEL DOUGLAS ENGERROFF, 
inscrito no CPFIMF sob n° 050.390.859-23,RG: 8.147.120-71  doravante denominado 
CONTRATADA, firmam o presente mediante as seguintes cláusulas e condições. 

Cláusula Primeira: Do Valor - A Clausula Quinta do Contrato Original fica acrescido o 
valor de R$ 30.180,00 (Anta mil, cento e oitenta reais), passando seus valor original de 
R$120.72400 (cento e vinte mil, setecentos e vinte reais), para R$ 150.900,00 (cento 
e cinquenta mil e novecenlos reais). 

Cláusula Segunda: Permanecem em pleno vigor todas as demais disposições con-
tratuais que não conflitern como presente aditamento. 

E assim, por estarem justes e contratados, obrigando-se a bem e fielmente cum-
prirem integralmente o contrato de parceria de serviços, por sie por seus sucessores, 
firmam o presente aditamento em duas vias de igual teor e forma. 

Vitorino, em 29/10/2015 
JUAREZ VOTRI 

Prefeito Municipat/Contratante 

MAYKEL DOUGLAS ENGERROFF 
CONTRATADA 

MGS • SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DO LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N°  05212015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Pro- 
cesso Licitatório, nos lermos a segur, 

Modalidade: Pregão Presencial 05212015, 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÉNIO 

PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Valor da Licitação: RS 38.500,00. 
Abertura das propostas, 09:00 horas do dia 13 de Novembro de 2015, 
local, Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080-- Capanema - Paraná - Centre. 
Demais informações poderão ser oblidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente e no sita www.capanerna.prgov.br. 
Capanema-Pr, 30 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 05312015 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que matizará Pro- 

cesso Licitatório, nos lermos a seguir 
Modalidade, Pregão Presencial n° 05312015. 
Tipo de Julgamento, Menor preço por km, 
Objeto' REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE- 

CIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES TOTAIS E PARCIAIS PARA ATEN- 
DIMENTO DA DEMANDA DE PACIENTES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPA- 
NEMA - PR. ATRAVÉS DO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE. 

Valor da Licitação. R153.750,00. 
Abedura das propostas 14:30 horas do dia 13 de Novembro de 2015. 
Local Setor de Ucitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser oblidas no endereço amma citado em horário nor- 

mal de expediente e no sele www.capanemeengov.br  
Capanema-Pr, 30 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 05412015 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Pro- 

cesso Licitatóno, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 05412015. 
Tipo de Jugamento: Menor preço por item. 
Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMEN- 

TÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE CAPANEMA- PR. 

Valor da Licitação. RO 802.769,60. 
Abertura das propostas, 14,30 horas do dia 16 de Novembro de 2015. 
Local: Setor de Licitaçães da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Som, 1080-Capanema -Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser oblidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente e no sita www.capanernaergovár. 
Capanema-Pr, 30 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO SO LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 05512015 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Pro- 

cesso Licitatório, nos termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presencial 055/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍ- 

CIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DE CAPANEMA- PR. 

Valar da Licitação, RS 700.092.00. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17 de Novembro de 2015. 
Local. Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser oblidas no endereço acima citado am horário nor- 

mal de expediente e no alle wiorw.capanema.pAgov,br. 
Capanema-Pr, 30 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 

AVISO DO LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 05612015 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Pro- 

cesso Lmitatório, nos lermos a segtim 
Modalidade: Pregão Presencial n° 05612015. 
Tipo de Jugamento: Menor preço por dem. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACEU- 

TICOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA PARA DISTRIBUIÇAO A PACIENTES 
CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor da Licitação, R$ 9.494,94, 
Abertura das propostas: 15:00 horas do dia 17 de Novembro de 2015. 
Local Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser oblidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal d e expedente e no ale www.capanemaprgovbr. 
Capanema-Pr, 30 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 

AVISO DE LEILÃO N° 00412015 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, 

ås 09:00 horas do dia 16 de Novembro de 2015, no Setor de Licitações da Prefeitura 
de Capanema - PR, LICITAÇÃO na modalidade LEILÃO, para Venda de 01 (um) bem 
imóvel (terreno) pertencente ao Municipio de Capanema - PR. 

LOTE- 
AG( -.Doo ü ENDLmroS 

O terreno stá disponivel para visitação, e qualquer informação sobre este, poderá 
ser oblida na Secretaria de Planejamento e Projetos de Capanema - PR. 

Demais informações sobre o edital poderão ser oblidas no Setor de Licitações do 
Municipio de Capanema - PR, situado Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080-Ca-
panema - Paraná - Centre das 0E100 ås 11:30 horas, e das 13:30 ås 17:30 horas, e 
no endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-Pr, 30 de Outubro de 2015. 
Gabriel Felipe Cipriani - Leiloeiro do Municipio de Capanema - PR 

41 43 
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Sexta-feira, 30.10.2015 - N° 5.789 JORNAL DE BELTRÃO 1B - Atos Oficiais 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Pro- 
cesso liotatårio, nos termos a seguir 

Modalidade' Pregão Presencial n° 057/2015, 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA- 

LIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATO AS ES- 
COLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Valor da Licitação: R$ 432.365,80. 
Abertura das propostas, 14:30 horas do dia 18 de Novembro de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser oblidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente e no cite wunv.capanema.pAgov.br. 
Capanema-Pr, 30 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

A ARSS 
uso de suas 
pública e 
publicado 
de 2015, 

ótica de 6.0mm 
0,5 entre 

Leia-se 
limetilmetacrilato 
de 0,5 entre 

Francisco 

ÇOS MÉDICOS 

manente 
2015, coma 
8.666/93, 

e profissional 
no âmbito 

O prazo 

Quaisquer 
ARSS, situado 
de Francisco 
das 08h ås 

Francisco 

O Pregoeiro 
em cumprimento 
co  

OBJETO: 
MATERIAIS 
TRASTES 
para uso 

ARSS
ASSOCIAÇÃO 

CREDENCIAMENTO 

A Associação 

to dos interessados, 
juridicas prestadores 
necologia/obstetricia, 
cirurgia, oftalmológicas, 

dias, encerrando-se, 

REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 
CNPJ 00.333.678/0001-96, Fone/Fax: (0XX46) 3524 5335 

e-mail, licitação.ams@hotmail.com  
Rum António Carneira Neto, 801, Alvorada 
CEP 85.601-090. Francisco Beltrão - PR 

Retificação de Edital 
- Associação Regional de Saúde do Sudoeste, por meio do pregoeiro, no 
atribuições conforme Resolução 047/2015 de 21 de agosto de 2015, torna 

oficializa esta alteração do objeto do edital do Pregão Presencial 040/2015, 
no Site da Associação Regional de Saúde do Sudoeste no dia 13 de outubro 

para o fim de que retifiquem as seguintes informações, 
Leia-se, no lote 07: Lente intra-ocular dobrável 6.0 esférica acrílica Hidrofilica 

com cartucho e injetor das dioptrias de 14 a 27.00 com intervalo de 
elas. 

no lote OS lente intra-ocular rigida de tamanho 6.5rnm, hidrofióbica em p0-
composta de peça única das dioptrias de 14,00 a 27,00 dom intervalo 

elas. 
Beltrão PR, 28 de outubro de 2015. 

ALCEU CARLOS FREISLEBEN 
Pregoeiro -ARSS. 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 014/2015 
INEXIGIBILIDADE N° 018/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 146/2015 
DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVI- 

Regional de Saúde do Sudoeste, através de sua Comissão Per-
de Licitação, designada pela Resolução n° 48/2015, de 21 de agosto de 

devida autorização expedida pelo Presidente, regida pela Lei Federal n° 
de 21 de julho de 1993 e suas alterações, toma público para o conhecimen-

a PRORROGAÇÃO do prazo para credendamento de pessoas 
de serviços médicos na área de saúde, nas especialidades de: gi-
pediatria dinica, emergencista/dinico, clinico geral, oftamologia/ 

oftalmologista, prof ssional médico para plantão de UTI adulta 
médico pediatra para plantão de UTI neonatal e pediatrica, para aluação 

do Hospital Regional do Sudoeste Walter Alberto Pecoits, 
para credenciamento dos interessados fica estendido por mais 07 (sete) 

assim, no dia 06 de novembro de 2015, ås 17h. 
informações ou devidas deverão ser solicitadas ao setor de licitações da 

na Rua Antrónio Carneiro Neto, n°. 801, Bairro Alvorada, nesta cidade 
Beltrão/PR ou pelo telefone (46) 3524-5335, em horário de expediente 

12h e das 13h as 17h. 
Beltrão, 29 de outubro de 2015.  

MODALIDADE'E 

RESULTADO: 

CAROLINA  PAOLA SANTOS - PRESIDENTE DA CPL/ARSS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
da ARSS, nomeado através da Resolução n°47/2015, de 21/08/2015, 

ao disposto no  an.  109, § 1°  da Lei Federal 8.666/93 e legislação 
torna-se púbfico o resultado de Lida: 

PREGÃO 	PRESENCIAL N°. 03612015. 
A SELEÇÃO DE MELHORES PROPOSTAS PARA FORNECIMENTO DE 
DE CONSUMO MEDICO HOSPITALAR, FILME RADIOLÓGICO E CON-

RADIOLÓGICOS de forma parcelada, pelo  period°  de 12 (doze) meses, 
do HOSPITAL REGIONAL DO SUDOESTE. 

LOTE  

os 
°AVRESA  VENCEDORA- POR LOTE 

OWE RIO 
VALOR 2.4 

RS DESERTO 
02  
02 

OMRED 
AG.  MENEN  LEDA 

JIM  DEDERIO 
RS 13E000.00 

05  
vm...ro-rås 

ACIL DISTRIBUODORA DE MEDICAMENTOS MA ME 
As mcrragso 

RS12076.23 
R. 1212026,25 

Francisco Beltrão, 29 de outubro de 2015. 
ALCEU CARLOS FREISLEDEN 

Pregoeiro/ARSS 

SÚMULA: 
funções no 

MAIKON  
no uso de 
"b" da Lei  

RESOLVE:  
Ad.  1° 

Agente de 
crita no CPFIMF 
Agropecuário, 

Ad.  2° 
disposiçöas 

PAÇO 
GABINETE 
EM 29 

Chersda 

Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
PORTARIA n° 2815/2015 

Designa a Servidora ELIZANDRAGISELI PEDROZO, para 
Departamento Agropecuário, e dá outras providéndas, 

ANDRE  PARZIANELLO, Prefeito de Enéas Marques, Estado 
suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 
°månn  Municipal; 

Designar a Servidora ELIZANDRAGISELI PEDROZO, ocupante 
Serviço de Limpeza e Alimentação, portadora do RG n° 8.391.368-1/PR, 

sob n° 052.119.159-92, para exercer suas funções 
a partir 03/1112015.  

A presente Podada entra em vigor na  dala  de sua publicação, 
em contrário. 

MUNICIPAL PREFEITO HILARIO MICHELS 
DO PREFEITO DE ENÉAS MARQUES/PR 

DE OUTUBRO DE 2015. 

94  

exercer suas 

Co Paraná, 
71, Inciso II, letra 

do cargo de 
ins- 

no  Departement()  

revogando 

i 
i 

REGISTRE-SE 

EME 1U0 PEDRO 
OINdode  Room.  rissomis 	 MAIKON  ANDRE  PARZIANELLO 

E PUBLIQUE-SE 	 Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 139/2015- PMM - EXCLUSIVO PARA ME e EPP 
PROCESSO N° 295/2015 

MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro do Preços. 
TIPO: Menor preço por  dem.  
Toma púbica a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial n°  139/2015 

- PMM, objetivando a aquisição de componentes e materiais para reposição nos  siste.  
mas de monitoramento e vigilância. As empresas vencedoras do certame são: 

A empresa ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME, inscrita no CNPJIMF sob o 
n° 02.995.568/0001-15, vencedora no item 01 com valor total de RI 6.791,50 (seis mil 
setecentos e noventa e um reais e cinquenta centavos). 

A empresa INVIOLAVEL MARMELEIRO LTDA- ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
05.619.017/0001-45, vencedora nos itens 02, 03 e 04 com valor total de R$ 6.216,00 
(seis mil duzentos e dezesseis reais). 

Marmeleiro, 29 de oulubro de 2015. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

PREFEITO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 135/2015- PMM - Exclusivo para ME e EPP 

PROCESSO N° 288/2015 
MODALIDADE Pregão Presencial. 
TIPO Menor preço global do lote. 
Toma publica a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial n° 139/2015 

- PMM, objetivando a contração de empresa para efetuar serviços de construção de 
muro de contenção. A empresa vencedora do certame é. 

A empresa S 8 C COMERCIO DE UNIFORMES LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 19.072.896/0001-42, vencedora no lote 01 com valor total de RS 14.500,00 
(quatorze mil e quinhentos reais). 

Marmeleiro, 29 de outubro de 2015. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
EDITAL DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°030/2015, 
A comissão de licitação constituída pela portaria n°1087/2015, comunica aos inte-

ressados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS n°  030/2015, que 
após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu HABILITAR as 
seguintes proponentes: 

N° 	EMPRESA 
01 	CB0 CONSTRUTORA BRASILEIRA DE OBRAS LTDA EPP 
02 	M. L.P GONÇALVES-EPP 
03 	ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA-EPP 
04 	LAJES PATAGÔNIA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
E INABILITAR as seguintes proponentes, 
N° 	EMPRESA 
01 	81R  PRE  MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA 
02 	DERIVADOS DE CIMENTO DUOVIZINHENSE LTDA 
03 	ARTEFATOS CE CIMENTO LAJOTEX LTDA 
04 	ZENI TEREZINHA PONTES CONSTRUTORA EIREL1 
05 	LAJES VIVIDENSE INDUSTRIA DE PRÉ MOLDADOS E COMERCIO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias uteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

San Jorge D'Oeste, 19 de outubro de 2015, 
Presidente da comissão Drogo de Oliveira 
Membros da comissão: 	Liomar Siega  

turer  da Silva 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 
1° TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
ENCONTRAM-SE NESTE TABELIONATO, SENADO NA RUA PONTA GROSSA, 

2059 NA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO - PR, PARA PROTESTO, OS TÍTULOS 
ABAIXO DISCRIMINADOS, DE RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR 
RELACIONADOS 

• ESQUADRIAS COMANN LTDA-ME CNPJ 15.716.676/0001-53, DUPLI- 
CATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N° 14.575, CUJO VALOR SE 
ENCONTRA INSERIDO NA FAIXAA DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611102. 

POR NÃO TER SIDO POSSÍVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSÁ-
VEIS, PELO PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO 
MESMO TEMPO OS CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, 
ATO O DIA 30/10/2015 DAS 8,30 AS 11:00 HORAS E DAS 13.00 AS 17:00 HORAS,  
SERA()  LAVRADOS OS SUBSEQUENTES PROTESTOS EM DATA DO 031110015. 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 29 DE OUTUBRO DE 2015. 
ELCIO TOMAZONI FILHO - TABELIÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Aos Sacias da ASSOCIAÇÃO DA JUVENTUDE UNIDA BELTRONENSE, 
inscrita no CNPJ n° 77,598252/000150.  con,  endereço na Linha  Snida  
Barbara. nas Proximidades do Distrito indusinat  Dante Mård.  (prOximo a Bica 
d'Arzua)  

Por sua Diretoria, nas atribuições estatulånas. convida os senhores sOmos para 
a reumeo de Arseernblela Garai Ordinirla. que se  realisera  no dia 08111/2015 
na sede do Clube, situada no «demo  amma.  ás 81.00min mm 2/3  des  
'Urde em primeira convocaca0. apds. es  8h30mcn 	com a  omsens,  que 
represente no  minns,  1/3 de Associados - Segunda chamada, e em lammra e 
ultima chamada as 9h00min 	con,  qualquer numero de somes mesen:ås 
Podendo participar os irOmoS em  dia com as mensåhuaues som a sessudiat 
Ordem do Dia.  

al  Prestaçao de Contas  at!  s data de 08/11/2015 
b) Etc«.  da Nova Diretoria, 
c) Assuntos em Gerais. 

Convidam ainda, os senhores  semlas  para a reuniao de  Assemblera Gara! 
Extraordinarie,  que se  realisera  no dia 08/11/2015 na sede do Clube 5iI2Eila 

no 	endereço 	acima. 	as 	0911630min 	Dorn  0/3 	dos 	soros 	ein 	pioneira 
convocaçao, apta, as 10h0Orned coma presença que represente no mindno 
1/3 de Amaciados em segunda chamada. e  am  terceira e  urtima  chamada as 
10h3Ornin, com qualquer número de sOcros preeentes, podendo p00000, os 
servos em dia comes mensalidades, coma seguinte Ordem do  Die  

a)Alterarbes Estatulariss 

Francisco Bettrao-Pr, 28 de ou 	b o•e 201 

• 

AN 	• 	EZ • R PEREIRA 
DIRETORIA DA ASSOCIA .40 DA UVENTUDE UNIDO 8ELTRONENSE 

1 

lasressiså ~Må IhrsIme 

EEITAL DE CONVOCAÇÃO 10005/001S 

aros 	NOM%  ds  Andrade, Presdanle da P F a 	- 
RIMODODED  du  FunDanårioehlunrcipaie da Francisco  BOOM°  Estado do Paraná. 
reato de nen airbulpes  ingås  e estaniann. 

RESOLVE 

ConvoCar tache os  ~nåd=  munlollmm -aias N  MED,.  
-.02102  del  A F M -Assouag10 das Fuocionarios Municipms para a Assombéia 
soa EM /o.a./a aleallsorae

11 	
no Mo MINH, - mola-Icao  no sede  da  

enris-lade  situada å 9,9110 Prefelo  Gumma/  de Jesus 22005 500, Rano 550 
Mtuel com  Mick,  ås :G 50 horas. em monero C011.9.110100911 11 prosenco de 

nsocaGE0  as 	00  Im..  som a 2/5 Mia arme  doe s000sE em segando co 	 11  
~anos da 50% /cinotlenta por  cello)  dm macros ou em 0190 CORV091000 05 
17 30 nona, core puraNuer meneio a. ukaw prent... PI» dolkorar sobre o 
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Obs.: Devolver à PREFEI , devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 03/11/2015 
	

Edital n°: 052 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

OX-AIR GASES LTDA - ME 
03.051.739/0001-10 

R FORTALEZA, 3340 - CEP: 85807460 - BAIRRO: RECANTO TROPICAL 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 052), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 



• lil 

Ox-Air Gases Ltda 
•
  (4 

Cascavel - Paraná 
CEP 85.807-090 

5) 3035- 595 
R. Fortale za, 334 3 0 

...vu.rw.oxxiar_coro br  
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ANEXO I 

Cascavel, 28 de Outubro de 2015. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 052/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa OX-AIR GASES LTDA - ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 052/2015 , cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL, conforme descrição constante no Edital. 

O -AIR GASES LTDA — ME 
OX-AIR GASES LTDA ME. 
CNPJ: 03.051.73910001-10 

Rua Fortaleza, 3340 
CEP 85807-090 CASCAVEL - PR 

CNPJ: 03.051.739/0001-10 

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 

SÓCIO-GERENTE 

CPF: 681.068.239-20 — RG 4.609.928-1/PR 

oxxiar@gmail.com  



Cascavel, 28 de Outubro de 2015. 

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 

RG/CPF: 4.609.928-1/PR — 681.068.239-20 

SÓCIO-GERENTE 

1) C 

Ox-Air Gases tida 
R. Fortaleza, 3340 
(45) 3035 - 5953 
Cascavel- Perene 
CEP 85.307-090 

o,o<iar Coro br 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa OX-AIR GASES LTDA, CNPJ n° 03.051.739/0001-10 é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 052/2015, realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

OX-AIR GASES UMA - ME. 
CNPJ: 03.051.739/0001-10  

Rua Fortaleza, 3340 
CEP 85807-090 CASCAVEL - PR 



Microempresa 
Indeterminado 

681.068.239-20 

JOCENI ABEL PAGANINI 

787.360.059-91 

5.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

Data: 

Último Arquivamento 

Número: 20126910529 

A1õ: ALTER 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

0/2012 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

1) 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001 / 001 
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ABEL & FURLAN LTDA. 

CONTRATO SOCIAL. 

Os abaixo assinados, SUELI ABEL BASTOS, 
brasileira, viúva, de maior, comerciária, residente e 
domiciliada nesta cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, a Rua Fortaleza, n° 2957 - Coqueiral, CEP: 
85817-090, portadora da Cédula de Identidade Civil 
RG N° 3.341.219-3/S.S.P-PR e CIC sob N°. 
643.614.709-87, e VANDERLEI FURLAN, 
brasileiro, solteiro, de maior, comerciário, residente 
e domiciliado nesta cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, a Rua Fortaleza, n° 2957 - Coqueiral, CEP: 
85817-090, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG N°. 8.443.885-5/S.S.P-PR e CIC sob o N°. 
956.156.959-00, resolvem por meio deste 
instrumento particular de Contrato Social, constituir 
uma sociedade mercantil por quotas de 
responsabilidade limitada, que regera pelas Leis 
3.708 de 10 de Janeiro de 1.919 e 8.934/94, e pelas 
demais disposições legais aplicáveis a espécie e 
pelas demais cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome Empresarial de 
"ABEL & FURLAN LTDA", com sua sede e foro nesta cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, a Rua Fortaleza, n° 2957 - Coqueiral, CEP: 
85817-090. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá por objetivo comercial o ramo de 
"Comércio varejista de máquinas, equipamentos e assessórios de 
informática; Serviços de assistência técnica e instalação de máquinas de 
informática; Cursos de língua estrangeira e cursos de informática". 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo the duração da sociedade é indeterminado 
iniciando suas atividades a partir de 20 de Fevereiro de 1.999. 
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ABEL & FURLAN LTDA. 

CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social inteiramente subscrito e devidamente—
integralizado na forma prevista neste ato na importância de R$-10.000 
(Dez Mil Reais), dividido em 10.000 [Dez Mil] quotas no valor unitário de 
R$ 1,00 (Hum Real) cada quota, ficará assim distribuído, e da seguinte forma 
integralizado pelos sócios quotistas: 

a) Sueli Abel Bastos, 9.500 [Nove Mil e Quinhentas] 
quotas, no valor total de R$-9.500,00 (Nove Mil e Quinhentos Reais), 
integrali7adas em moeda corrente vigente no Pais no presente ato. 

b) Vanderlei Furlan, 500 [Quinhentas] quotas, no valor 
total de R$-500,00 (Quinhentos Reais), integrali7adas em moeda corrente 
vigente no País no presente ato. 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é limitada a 
importância total do capital social, nos termos do artigo 2°. da Lei 3.708 de 
10 de Janeiro de 1.919. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão 
ser alienadas ou transferidas sob qualquer título a terceiros sem o 
consentimento dos sócios remanescentes ao qual fica assegurado o direito de 
preferência e igualdade de condições. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá 
notificar por escrito ao sócio remanescente discriminando o preço, forma e 
prazo de pagamento, para que este exerça ou renuncie ao direito de 
preferência, o qual deverá fazer dentro de sessenta dias contados do 
recebimento da notificação ou em maior prazo a critério dos sócios 
alienantes, decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de referência 
as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA: As deliberações sociais ainda que impliquem em 
alteração contratual poderão ser tomadas por sócios que representem a 
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ABEL & FURLAN LTDA. 

CONTRATO SOCIAL. 

maioria absoluta do capital da sociedade consoante a faculdade deferida pelo_ 
Decreto N°. 1.800/96. 

CLÁUSULA NONA: A sociedade será administrada por um sócio que terá 
todos os poderes necessários a direção dos negócios sociais e a representação 
ativa e passiva, judicial e extra judicial da sociedade, sendo-lhe entretanto 
vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidades em operações 
ou negócios ao objeto social, especialmente a prestação de avais, fianças ou 
cauções de favor. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica investida na função de gerente da sociedade 
dispensada de caução a sócia quotista Sueli Abel Bastos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Pelos serviços que prestarem a sociedade 
perceberão os sócios de remuneração Pró-Labore, quantia mensal fixada em 
comum até os limites de dedução fiscal previsto na legislação do imposto de 
renda, o qual será levada a conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: O ano social coincidirá com o ano civil 
devendo a 31 de Dezembro de cada ano ser levantado o balanço geral da 
sociedade obedecendo as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. 
Os resultados serão divididos entre os sócios proporcionalmente as quotas do 
capital social podendo os lucros a critério dos sócios a serem distribuídos ou 
ficarem em reserva na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: O falecimento de um dos sócios 
dissolverá nescessariamente a sociedade, ocorrido o evento, entrará a 
sociedade em liquidação podendo ser liquidante o sócio sobrevivente ou outra 
pessoa escolhida em comum acordo entre os herdeiros e aquele após a 
liquidação solvido o ativo e passivo serão os sócios e superstites os herdeiros 
de "cujus" quitados de seus haveres se existirem estes desconformidades com 
a forma de partilha devidamente homologada pela autoridade judiciária 
competente, fica também o liquidante com o encargo de ultimar 
definitivamente a extinção da sociedade inclusive apresentado para 
arquivamento o respectivo distrato social no registro do comércio. 
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ABEL & FURLAN LTDA. 

CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: Os sócios declaram que não estão incursos  
em nenhum crime previsto em Lei que os impeçam de exercer livremente- - 
atividade mercantil. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: O volume de receita bruta não excederá ao 
limite previsto no inciso I do Art. 2° da Lei n° 8.864 de 24 de Março de 
1994. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, 
lavram, datam e assinam o presente instrumento, 
juntamente com duas testemunhas abaixo 
assinadas, em 03 (Três) vias de igual teor e forma, 
devidamente rubricado no verso de suas folhas, 
pelos sócios, que se obrigam por si, seus herdeiros 
ou sucessores, a cumpri-lo fielmente em todos os 
seus termos e formas. 

CASCAVEL-PR., 04 DE FËVEREIRO DE 1999. 

Puz,felture, 	
„,,apar„:Ána 

Czelece, que eee dozurnento é cópia -fiel 

eferdnal 
LfiLe5_ 

SUELI ABEL BASTOS 

 

 

Jefferson 	 tos 
RG N°. 3.237.977- N P-PR 

TUFI RAME 

Protocolo: 99/ 056954 - 3 
	

SECRETARIO GERAL 



ABEL & FURLAN LTDA - ME 
CNPJ/MF: 03.051.739/0001-10 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Al
uu 

SUELI ABEL BASTOS, brasileira, viúva; comercianté, tesidente 
domiciliada na cidade de Cascavel — Paraná, à • Rua !Fórtalèza,, 
2957 — Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-090, portadora dá Carteira de 
Identidade n° 3.341.219-3 SSP/PR, inscrita no • CPF „sói) n° 
643.614.709-87, e VANDERLEI FURLAN, brasileiro, solteiro, 
comerciante, residente e domiciliado na cidade de Cascavel - Paraná, 
à Rua Fortaleza, n° 2957 — Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-090, 
portador da Carteira de Identidade n° 8.443.885-5 SSWPR, inscrito 
no CPF sob n° 956.156.959-00, na condição de únicos e atuais 
sócios quotistas da sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, ABEL & FURLAN LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede e foro jurídico em Cascavel - Paraná, 
estabelecida à Rua Fortaleza, n° 2957 — Bairro Coqueiral, CEP: 
85.807-090, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 03:051.739/0001-
10, com ato de constituição arquivado na Junta Comercial deste 
Estado sob n° 412.0407648-3, por despacho em sessão realizada em 
22 de Março de 1999. Resolvem de comum e pleno acordo alterar 
seus atos societários, o que efetivamente fazem mediante as 
cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressam na sociedade os sócios: PAULO SÉRGIO DOS 
SANTOS, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na Cidade de Cascavel 
- Paraná, à Rua Flamboyant, n° 1740 — Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, inscrito no CPF 
sob n° 681.068.239.20, portador da carteira de identidade n° 4.609.928-1 SSP/PR.; e 
JOCENI ABEL, brasileira, solteira, comerciante, residente e domiciliada na Cidade de 
Cascavel - Paraná, à Rua Flamboyant, n° 1740 — Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-460, 
inscrita no CPF sob n° 787.360.059-91, portadora da carteira de identidade n° 5.697.200-5 
SSP/PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia SUELI ABEL BASTOS, vende e transfere a 
totalidade de sua participação societária, sendo a quantia de R$ 9.500,00 (nove mil e 
quinhentos reais) equivalente à 9.500 (nove mil e quinhentas) quotas ao sócio ingressante 
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS. Simultaneamente o sócio VANDERLEI FURLAN, 
igualmente vende e transfere a totalidade de sua participação societária, sendo a quantia de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) equivalente à 500 (quinhentas) quotas à sócia ingressante 
JOCENI ABEL. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios que ora se retiram da sociedade, SUELI ABEL 
BASTOS e VANDERLEI FURLAN, declaram terem recebido no ato de assinatura deste 
instrumento e, em moeda corrente nacional a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais ), dos 
sócios que ingressam na sociedade, referente as quotas ora alienadas, dando plena e 
geral quitação, nada mais tendo a participar ou reclamar em juizo ou fora dele das quotas 
ora alienadas, ficando sim, limitadamente responsáveis pelos atos contigentes de gestão, 
respondendo subsidiariamente pelas obrigações não expressas e intencionalmente 
contraídas em nome da sociedade, até a data do presente instrumento.  

' 	
Mup 	 n 

k:.;rtifio 

 

que e.ete •icizunionto é cópia fiei 

c.,,artema. -i--S I"- / 



ABEL & FURLAN LTDA - ME 
CNPJ/MF: 03.051.739/0001-10 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA QUARTA: Em decorrência das alterações anteriores o Capital Social atual 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) correspondente à 10.000 (dez mil) quotas, dividido em 
R$ 1,00 ( um real) cada quota, fica distribuído entre os sócios da seguinte maneira: 
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS - R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) 
equivalente à 9.500 (nove mil e quinhentas) quotas; e JOCENI ABEL - R$ 500,00 
(quinhentos reais) equivalente à 500 (quinhentas) quotas, de valor nominal de R$1,00 
(hum) real cada quota respectivamente, conforme demonstrado no quadro abaixo: 

Em Reais 
QUOTISTAS/PARTICIPAÇÃO CAPITAL 

SOCIAL 
ANTERIOR 

TRANSFERÊNCIA CAPITAL 
SOCIAL 
ATUAL 

oio 

SUELI ABEL BASTOS 9.500,00 (9.500,00) 0,00 O 
VANDERLEI FURLAN 500,00 (500,00) 0,00 O 
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 0,00 9.500,00 9.500,00 95 
JOCENI ABEL 0,00 500,00 500,00 5 

TOTAL 10.000,00 0,00 10.000,00 100 

CLÁUSULA QUINTA: Os sócios que ora ingressam na sociedade, PAULO SÉRGIO 
DOS SANTOS e JOCENI ABEL, já anteriormente nomeados e qualificados, declaram 
que não se enquadram em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de 
exercerem atividades mercantis. 

CLÁUSULA SEXTA: Doravante a sociedade será administrada pelos quotistas 
denominados Gerentes: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS e JOCENI ABEL, já 
qualificados anteriormente, aos quais competirá a prática de todos os atos de gestão e 
administração, por mais especiais que sejam, podendo ainda representar a sociedade ativa, 
passiva , judicial, e extrajudicial, impedidos no entanto da utilização do seu emprego em 
negócios alheios ou estranhos ao seu objetivo social, principalmente na prestação de avais, 
fianças, abono, ou endossos de favor. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade passará a ter como objetivo comercial: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE GASES INDUSTRIAIS, EQUIPAMENTOS 
MEDICINAIS E PARA SOLDA; E SERVIÇOS DE REPARAÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS DE SOLDA E MEDICINAIS. 

CLÁUSULA OITAVA: O endereço da sociedade passará à ser: RUA FLAMBOYANT, 
N° 1752 — FUNDOS, BAIRRO COQUEIRAL, CEP: 85.807-460, EM CASCAVEL —
PARANÁ. 

CLÁUSULA NONA: A nova denominação comercial da empresa será: ALFAGÁS 
OXIGÊNIO LTDA — ME. 

CLÁUSULA DÉCIMA: É licita a nomeação de procuradores para representação da 
sociedade em juízo e fora dele . Do instrumento deverão constar os poderes e o prazo de 
validade do mandato. 
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ABEL & FURLAN LTDA - ME 
CNPJ/MF: 03.051.739/0001-10 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente instrumento foi gábórado pelo 
profissional da área contábil, Sr. Elias dos Santos, brasileiro, casado, técnico contábil, 
residente e domiciliado nesta cidade de Cascavel-PR., á Rua Itú, n° 86 Jardim Maria 
Luiza, CEP: 85.819-655, portador da cédula de identidade civil RG 4.565.237-8 SSP/PR, 
inscrito no CPF sob n° 792.677.349-20 e CRC PR-043676/0-5. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições vigentes, que não colidirem com as disposições do presente instrumento.  

E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro de 
Cascavel - Paraná, e assinam o presente instrumento lavrado em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, perante duas testemunhas, para que produza os mais amplos, válidos e 
jurídicos efeitos. 

Cascavel - Paraná, 18 de Janeiro de 2002. 



Página 1 

pss 
(erce qua ette«,:..uraertio é cáple 

ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME 

SEGUNDA ALTERAÇÃO ÇONTRATUAL 

CNPJ: 03.051.739/0001-10 

1 

PAULO SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascicle':t 
Chopinzinho (PR) aos 28 de outubro de 1969, empresário, reside:te.  
domiciliado na cidade de Cascavel - Paraná, na Rua Flarnbóyànti  10, 
Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, portador da cédula de identidade  
4.609.928-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 681.068.239-20, e JOeEISII 
ABEL, brasileira, solteira, nascida em Cascavel (PR), aos 23 de agosto de 
1973, empresária, residente e domiciliada em Cascavel - Paraná, na Rua 
Flamboyant, 1740, Bairro Coqueiral, CEP 85.807460, portadora da cédula de 
identidade civil RG n° 5.697.200-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n° 
787.360.059-91, na condição de atuais ,e únicos sócios quotistas da sociedade 
empresária limitada ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME, com sede e foro 
jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua Flamboyant, 1752, 
Fundos, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n° 03.051.739/0001-10, com Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob o n° 412.0407648-3, em sessão realizada no dia 22 
de março de 1999, e última alteração Contratual arquivada sob o n° 
20020218214, em sessão realizada em 28 de janeiro de 2Õ02. Deliberam de 
comum e pleno acordo, ALTERAR .e CONSOLIDAR, os atos societários, o 
que fazem mediante as cláusulas-e condições adiante estipuladas: 

CAPÍTULO I - DAS ALTERAÇÕES.  

CLÁUSULA PRIMEIRA: No preAmbulo deste instrument();  onde se lê: PAULO 
SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em Chopinzinho (PR)  
aos 28 de outubro de 1969, empresário, residente e domiciliada na cidade de 
Cascavel - Paraná, na Rua Flamboyant, 1740, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-
460,portador da cédula de identidade civil RG 4.609.928-1 SSP/PR, inscrito 
no CPF,sob o n° 681.068.239-20, e JOCENI ABEL, brasileira, solteira, nascida 
em Cascavel (PR), aos 23 de agosto de 1973, empresária, residente e  
domiciliada em Cascavel - Paraná, na Rua Flamboyant, 1740, Bairro  
Coqueiral, CEP 85.807460, portadora da cédula de identidade civil RG n° 
5.697.200-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n° 787.360.059-91, passa a ser: 
PAULO SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, casadcfsob o regime de comunhão 
universal de bens, empresário, residente e domiciliado em Cascavel - Paraná, na 
Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do Sol, C 85.807-560, portador da 
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ALFAGAS OXIGÊNIO LTDA - ME 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 03.051.739/0001-10 

cédula de identidade civil RG 4.609.928-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob s  
681.068.239-20, e TOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada só.  
regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e domi0iid'a 
em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale cassai, 
CEP 85.807-560,  portadora da cédula de identidade civil RG no 5.697.200-
5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o no 787.360.059-91. 

CLAUSULA SEGUNDA: A razão social da empresa passa a ser: OX-AIR 
GASES LTDA - ME. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O endereço e foro jurídico da sociedade passam a ser 
na: Rua Fortaleza 3340, Bairro Recanto Tropical, CEP: 85807-090, em Cascavel 
-PR. 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade terá como objetivo social: O comercio 
varejista de gases industriais e medicinais; equipamentos medicinais, 
industriais e para solda; e, serviços de reparação em equipamentos 
medicinais, industriais e de solda. 

CLAUSULA QUINTA: O sócio PAULO SERGIO DOS SANTOS, vende e 
transfere parte de suas quotas, sendo a quantia de R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais), equivalentes a 4.500 (quatro mil e quinhentas) quotas, a sócia 
JOCENI ABEL DOS SANTOS. 

CLAUSULA SEXTA: O sócio que ora vende parte de sua participação 
societária, PAULO SERGIO DOS SANTOS, declara ter recebido no ato de 
assinatura deste instrumento, e em moeda corrente nacional a quantia de R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), da sócia, JOCENI ABEL DOS 
SANTOS, referente as quotas ora alienadas, dando plena e geral quitação, nada 
mais tendo a participar ou reclamar em juízo ou fora dele das quotas ora 
alienadas. 

CLAUSULA SETIMA: Em decorrência das alterações anteriores o Capital 
Social subscrito e totalmente integralizado de R$ 10,300,00 (dez mil reais), 
correspondentes a 10.000 (dez mil) quotas, dividido em R$ 1,00 (hum real) cada 
quota, fica distribuído entre os sócios da seguinte Maneira: PAULO SERGIO 
DOS SANTOS, R$ 5.00,00 (cinco mil reais), equiv4lentes a 5.000 (cinco mil) 
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quotas; JOCENI ABEL DOS SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco ;.; 
equivalentes a 5.000 (cinco mil) quotas; conforme transcrito e denipri$tr41,?: bo: 	; 
quadro a seguir: 

QUOTISTAS CAPITAL 
SOCIAL 

QUANTIDADE 
DE QUOTAS °/0 

PAULO SERGIO DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50 
JOCENI ABEL DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50 
TOTAL 10.000,00 10.000 100 

CLÁUSULA OITAVA: Por este instrumento, os sócios resolvem consolidar os 
atos societários, mediante as disposições contidas no 	íttdoira seguir. 

CAPÍTULO  I - DA CONSOLIDAÇÃO 

PAULO SERGIO DOS SANT S, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de Cascavel -
Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do Sol, CEP 85.807-560, 
portador da cédula de identidade civil RG 4.609.928-1 SSP/PR, inscrito no CPF 
sob o n° 681.068.239-20, e, JOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada sob 
o regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada 
em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do Sol, 
CEP 85.807-560, portadora da cédula de identidade civil RG n° 5.697.200-5 SSP-
PR, inscrita no CPF sob o n° 787.360.059-91,na condição de atuais e únicos 
sócios quotistas da sociedade empresária limitada OX-AIR GASES LTDA -
ME, com sede e foro jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua 
Fortaleza, 3340, Bairro Tropical, CEP: 85807-090, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n° 03.051.739/0001-10, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial 
do Paraná sob o n° 412.0407648-3, em sessão realizada no dia 22 de março de 
1999, e última alteração contratual arquivada sob o n° 20020218214, em sessão 
realizada em 28 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OX-AIR GASES LTDA - ME, é a razão social sob 
a qual gira a sociedade, e a responsabilidade dos quotistas limitada ao valor 
de suas respectivas quotas, com todos respond;‘ndo solidariamente pela 
integralização de capital social. 

/ 
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CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou as suas atividades em 
fevereiro de 1999, e seu prazo de duração é indeterminado. 	 /11 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade possui sede e foro jurídico em: 
Cascavel (PR), estabelecida na Rua Fortaleza, 3340, Bairro Tropical, CEP: 
85.807-090. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objetivos sociais: O 
comercio varejista de gases industriais e medicinais; equipamentos 
medicinais, industriais e para solda; e, serviços de reparação em 
equipamentos medicinais, industriais e de solda. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social, subscrito e totalmente integralizado 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondentes a 10.000 (dez mil) quotas, 
dividido em R$ 1,00 (hum real) cada quota, fica distribuído entre os sócios 
da seguinte maneira: PAULO SERGIO DOS SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil) quotas; e JOCENI ABEL DOS 
SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil) 
quotas, conforme transcrito e demonstrado no quadro a seguir: 

Em Reais 

QUOTISTAS CAPITAL 
SOCIAL 

QUANTIDADE 
DE QUOTAS % 

PAULO SERGIO DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50 

JOCENI ABEL DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50 
TOTAL 10.000,00 10.000 100 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade será administrada pelos sócios quotistas, 
denominados administradores PAULO SERGIO DOS SANTOS, e JOCENI 
ABEL DOS SANTOS, já qualificados anteriormente, aos quais competirá, 
isoladamente o uso da firma para a prática de todos os atos de gestão e 
administração, por mais especiais que sejam, podendo ainda representar a 
sociedade ativa, passiva, judicial e extrajudicial, impedido, no entanto, da 
utilização do seu emprego em negócios alheios ou estrOlhos ao seu objetivo 
social, principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou endossos de 
favor, autorizado o uso do nome empresarial. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Não exercido pelo/outro sócio o direito 
de preferência na aquisição das quotas, o sócio alien4te poderá alienar a 
terceiros em igualdade de condições as quotas de c.frpital e os direitos às 
mesmas inerentes. 
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-eund- 

Página 5 

Jeune) 

ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 03.051.739/0001-10 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios administradores ficam dispensados de-
prestar caução. 

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios administradores declaram sob as penas 
Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociie.44, 
por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar • 
sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA: Aos sócios administradores ou diretor(a) nomeado(a), 
pelo desempenho de suas atividades na sociedade, terão direito a uma 
retirada a título de " pró- labore", anualmente fixada e deliberado em 
comum acordo entre os quotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Serão válidas e produzirão os jurídicos efeitos as 
deliberações sociais tomadas em consonância ao Artigo 1.071 a 1.080 da Lei 
10.406 de Janeiro de 2002, inclusive aqueles que impliquem na lavratura de 
alterações contratuais, bem como eventuais cisões parciais, cisões totais, 
incorporações e fusão da sociedade com outra. 

Parágrafo Único: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a 
sociedade os atos praticados em desconformidade com as cláusulas aqui 
estabelecidas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Entre os quotistas as quotas de capital e 
os direitos às mesmas inerentes são livremente transferíveis. A cessão a 
terceiros dependerá da prévia anuência por escrito do sócio remanescente. 

g 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Havendo preposição de qualquer 
seja de que natureza for, contra a sociedade, o sócio prepósito, po .: 
automaticamente excluído da sociedade, e seus haveres serão liquidalkitr,,, 
consonância aos critérios estabelecidos na legislação comercial. Qualquer 
outra maneira de exclusão de sócios terá qué ser levada a registro na Junta 
Comercial do Paraná, com justificativa homologada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: É vedada a constituição pelos sócios, de 
qualquer gravame sobre suas quotas, na prestação de garantia hipotecária, 
fidúcia, arras e outros congêneres, enquanto pessoa física. Tal vedação não 
se aplica à sociedade, pessoa jurídica. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Anualmente em 31 de dezembro, serão 
levantados os demonstrativos contábeis para apurar os lucros e/ ou 
prejuízos, convencionando-se entre os sócios a sua destinação, obedecidas 
as retenções prescritas em lei. 

Parágrafo único: Os resultados, com a concordância de todos os 
sócios, poderão ser distribuídos entre os mesmos, proporcionalmente ou 
desproporcionalmente a sua participação, respeitadas as retenções previstas 
em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade entrará em liquidação nos 
casos previstos em lei. 

E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro da 
Comarca de Cascavel (PR), e assinam o presente instrumento lavrado em 04 
(quatro) vias de igual teor é forma, perante duas testemunhas, para que 
produza os mais amplos, válidos e jurídicos efeitos. 

Cascavel (PAR), 26 de maio de 2011. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 03.051.739/0001-10 

PAULO SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regi 
comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade 
de Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do sol, 
CEP 85.804-560, portador da cédula de identidade civil RG 4.609.928-1 
SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 681.068.239-20, e JOCENI ABEL DOA 
SANTOS, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, 
empresária, residente e domiciliada em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi 
Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do sol, CEP 85.804-560, portadora da 
cédula de identidade civil RG n° 5.697.200-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o 
n° 787.360.059-91, na condição de atuais e únicos sócios quotistas da 
sociedade empresária limitada OX-AIR GASES LTDA- ME, com sede e foro 
jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua Fortaleza, 3340, Bairro 
Recanto Tropical, CEP: 85.807-090, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 
03.051.739/0001-10, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob o n° 412.0407648-3, em sessão realizada no dia 22 de março de 
1999, e última alteração contratual arquivada sob o n° 20117397220, em 
sessão realizada em 31 de agosto de 2011. Deliberam de comum e pleno 
acordo, ALTERAR seus atos societários, o que fazem mediante as cláusulas 
e condições adiante estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter como objetivo social: O 
transporte rodoviário de carga, comércio varejista de gases industriais e 
medicinais; equipamentos medicinais, industriais e para solda; e, serviços de 
reparação em equipamentos medicinais, industriais e de solda. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições que não colidirem com as, disposições do presente instrumento. 

E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro da 
Comarca de Cascavel (PR), e assinam o presente instrumento lavradó em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas, para que 0 (DI)  
produza os mais amplos, Iválidos e jurídicos efeitos. 
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Testemunhas: 
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JUNTA COMERCIAL DO PA 
AGENCIA REGIONAL D 
CERTIFICO O REGISTRO 
SOB NÚMERO: 20126 
Protocolo: 12/691052-9, DE' 08/10/201 

i

Empresa:41 2 0407648 3 
CX-AIR GASES LTDA - NT 

Elias dos Santos - RG 4.565.237-8 SSP/ PR 

SEBASTIAO MOTTA 
gPRETAR10,,GERAL 

OX-AIR GASES LTDA - ME 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 03.051.739/0001-10 

Cascavel (PR), 01 de outubro de 
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Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 52/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 03.051.739/0001-10 	Fornecedor : OX-A IR GASES LIDA - ME 
	

E-mail: OXXIAR@GMAIL  COM 
Endereço : R FORTALEZA 3340 - RECANTO TROPICAL - Cascavel/PR- CEP 85807-460 

	
Telefone: (45) 3035 - 	Fax: 	 Celular: (45) 9966-9482 

Inscrição Estadual: 90277056 - 90 	 Contador: VALDECIR BAGGIO 
	

Telefone contador: 45 3222-4064 
Representante: PAULO SERGIO DOS SANTOS 	 CPF: 681.068.239-20 	 RG: 4609928-1 

Endereço representante: RUA SALDI ANTONIO ZORTEA 1031 CASA-VALE DO SOL - CASCAVEUPR - CEP 85807-560 

E-mail representante: OXXIAR@GMAIL. COM  

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 710- - MEDIANEIRA - MEDIANEIRA/PR 

Telefone representante: 45-3226-8583 

Conta: 18531-0 
	

Data de abertura: 13/11/2015 

Preço Unitário Preço Total 

151,00 15.100,00 

101,00 10.100,00 
55,00 5.500,00 

75,00 7.500,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 38.200,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 38.200,00 

100,00 UN 

100,00 UN 
100,00 UN 

100 00 

152,00 A Liquide 

102,00 A. Liquide 
55,00 A. Lliquide 

76,00 A. Liquide 

Validade da propostadias 

Prazo de entrega: 1 dia 

CNPJ: 03.051.739/0001-10 

OX-AIR GASES LTDA - ME. 
CNPJ: 03.051.739/0001-10 

Rua Fortaleza, 3340 
CEP 85807-090 CASCAVEL - PR 
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esProposta - Versão 1.1 3.7 11/11/20150311.18 

   

001 CARGA DE OXIGÉNIO PARA CILINDRO GRANDE COM CAPACIDADE DE 10M' 

002 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO MÉDIO COM CAPACIDADE DE 07M' 

003 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO PEQUENO COM CAPACIDADE DE 01M' 

004 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO PARA AMBULÂNCIA COM CAPACIDADE DE 03M' 



ABEL & FURLAN LTDA. 

CONTRATO SOCIAL. 

Os abaixo assinados, SUELI ABEL BASTOS,-
brasileira, viúva, de maior, comerciária, residente e 
domiciliada nesta cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, a Rua Fortaleza, n° 2957 - Coqueiral, CEP: 
85817-090, portadora da Cédula de Identidade Civil 
RG N° 3.341.219-3/S.S.P-PR e CIC sob N°. 
643.614.709-87, e VANDERLEI FURLAN, 
brasileiro, solteiro, de maior, comerciário, residente 
e domiciliado nesta cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, a Rua Fortaleza, n° 2957 - Coqueiral, CEP: 
85817-090, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG N°. 8.443.885-5/S.S.P-PR e CIC sob o N°. 
956.156.959-00, resolvem por meio deste 
instrumento particular de Contrato Social, constituir 
uma sociedade mercantil por quotas de 
responsabilidade limitada, que regera pelas Leis 
3.708 de 10 de Janeiro de 1.919 e 8.934/94, e pelas 
demais disposições legais aplicáveis a espécie e 
pelas demais cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome Empresarial de 
"ABEL & FURLAN LTDA", com sua sede e foro nesta cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, a Rua Fortaleza, n° 2957 - Coqueiral, CEP: 
85817-090. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá por objetivo comercial o ramo de 
"Comércio varejista de máquinas, equipamentos e assessórios de 
informática; Serviços de assistência técnica e instalação de máquinas de 
informática; Cursos de língua estrangeira e cursos de informática". 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo 4e duração da sociedade é indeterminado 
iniciando suas atividades a partir de 20 de Fevereiro de 1.999. 
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ABEL & FURLAN LTDA. 

CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social inteiramente subscrito e devidamenté-
integralizado na forma prevista neste ato na importância de R$-10.004,:__ 
(Dez Mil Reais), dividido em 10.000 [Dez Mil] quotas no valor unitário de 
R$ 1,00 (Hum Real) cada quota, ficará assim distribuído, e da seguinte forma 
integrali7ado pelos sócios quotistas: 

a) Sueli Abel Bastos, 9.500 [Nove Mil e Quinhentas] 
quotas, no valor total de R$-9.500,00 (Nove Mil e Quinhentos Reais), 
integralizadas em moeda corrente vigente no País no presente ato. 

b) Vanderlei Furlan, 500 [Quinhentas] quotas, no valor 
total de R$-500,00 (Quinhentos Reais), integralizadas em moeda corrente 
vigente no País no presente ato. 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é limitada a 
importância total do capital social, nos termos do artigo 2°. da Lei 3.708 de 
10 de Janeiro de 1.919. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão 
ser alienadas ou transferidas sob qualquer título a terceiros sem o 
consentimento dos sócios remanescentes ao qual fica assegurado o direito de 
preferência e igualdade de condições. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá 
notificar por escrito ao sócio remanescente discriminando o preço, forma e 
prazo de pagamento, para que este exerça ou renuncie ao direito de 
preferência, o qual deverá fazer dentro de sessenta dias contados do 
recebimento da notificação ou em maior prazo a critério dos sócios 
alienantes, decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de referência 
as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA: As deliberações sociais ainda que impliquem em 
alteração contratual poderão ser tomadas por sócios que representem a 
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ABEL & FURLAN LTDA. 

CONTRATO SOCIAL. 

maioria absoluta do capital da sociedade consoante a faculdade deferida 
Decreto N°. 1.800/96. 

3 
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CLÁUSULA NONA: A sociedade será administrada por um sócio que terá 
todos os poderes necessários a direção dos negócios sociais e a representação 
ativa e passiva, judicial e extra judicial da sociedade, sendo-lhe entretanto 
vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidades em operações 
ou negócios ao objeto social, especialmente a prestação de avais, fianças ou 
cauções de favor. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica investida na função de gerente da sociedade 
dispensada de caução a sócia quotista Sueli Abel Bastos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestarem a sociedade 
perceberão os sócios de remuneração Pró-Labore, quantia mensal fixada em 
comum até os limites de dedução fiscal previsto na legislação do imposto de 
renda, o qual será levada a conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: O ano social coincidirá com o ano civil 
devendo a 31 de Dezembro de cada ano ser levantado o balanço geral da 
sociedade obedecendo as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. 
Os resultados serão divididos entre os sócios proporcionalmente as quotas do 
capital social podendo os lucros a critério dos sócios a serem distribuídos ou 
ficarem em reserva na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: O falecimento de um dos sócios 
dissolverá nescessariamente a sociedade, ocorrido o evento, entrará a 
sociedade em liquidação podendo ser liquidante o sócio sobrevivente ou outra 
pessoa escolhida em comum acordo entre os herdeiros e aquele após a 
liquidação solvido o ativo e passivo serão os sócios e superstites os herdeiros 
de "cujus" quitados de seus haveres se existirem estes desconformidades com 
a forma de partilha devidamente homologada pela autoridade judiciária 
competente, fica também o liquidante com o encargo de ultimar 
definitivamente a extinção da sociedade inclusive apresentado para 
arquivamento o respectivo distrato social no registro do comércio. 
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ABEL & FURLAN LTDA. 

CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: Os sócios declaram que não estão incursos..  
em nenhum crime previsto em Lei que os impeçam de exercer livremente-
atividade mercantil. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: O volume de receita bruta não excederá ao 
limite previsto no inciso I do Art. 2° da Lei n° 8.864 de 24 de Março de 
1994. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, 
lavram, datam e assinam o presente instrumento, 
juntamente com duas testemunhas abaixo 
assinadas, em 03 (Três) vias de igual teor e forma, 
devidamente rubricado no verso de suas folhas, 
pelos sócios, que se obrigam por si, seus herdeiros 
ou sucessores, a cumpri-lo fielmente em todos os 
seus termos e formas. 

CASCAVEL-PR., 04 DE FEVEREIRO DE 1999. 

• Aha  
SUELI ABEL BASTOS 
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ABEL & FURLAN LTDA - ME 
CNPJ/MF: 03.051.739/0001-10 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1 Q t)  I3 

SUELI ABEL BASTOS, brasileira, viúva, comerciantë, tesidpnte. e.  
domiciliada na cidade de Cascavel — Paraná, à Rua !fOrtaléza,. 
2957 — Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-090, portadora då Carteira de 
Identidade n° 3.341.219-3 SSP/PR, inscrita no CPF` ,sdb 	n° 
643.614.709-87, e VANDERLEI FURLAN, brasileiro, solteiro, 
comerciante, residente e domiciliado na cidade de Cascavel - Paraná, 
à Rua Fortaleza, n° 2957 — Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-090, 
portador da Carteira de Identidade n° 8.443.885-5 SSP/PR, inscrito 
no CPF sob n° 956.156.959-00, na condição de únicos e atuais 
sócios quotistas da sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, ABEL & FURLAN LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede e foro jurídico em Cascavel - Paraná, 
estabelecida à Rua Fortaleza, n° 2957 — Bairro Coqueiral, CEP: 
85.807-090, devidamente inscrita no CNN sob n° 03.051.739/0001-
10, com ato de constituição arquivado na Junta Comercial deste 
Estado sob n° 412.0407648-3, por despacho em sessão realizada em 
22 de Março de 1999. Resolvem de comum e pleno acordo alterar 
seus atos societários, o. que efetivamente fazem mediante as 
cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressam na sociedade os sócios: PAULO SÉRGIO DOS 
SANTOS, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na Cidade de Cascavel 
- Paraná, à Rua Flamboyant, n° 1740 — Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, inscrito no CPF 
sob n° 681.068.239.20, portador da carteira de identidade n° 4.609.928-1 SSP/PR.; e 
JOCENI ABEL, brasileira, solteira, comerciante, residente e domiciliada na Cidade de 
Cascavel - Paraná, à Rua Flamboyant, n° 1740 — Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-460, 
inscrita no CPF sob n° 787.360.059-91, portadora da carteira de identidade n° 5.697.200-5 
SSP/PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia SUELI ABEL BASTOS, vende e transfere a 
totalidade de sua participação societária, sendo a quantia de R$ 9.500,00 (nove mil e 
quinhentos reais) equivalente à 9.500 (nove mil e quinhentas) quotas ao sócio ingressante 
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS. Simultaneamente o sócio VANDERLEI FURLAN, 
igualmente vende e transfere a totalidade de sua participação societária, sendo a quantia de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) equivalente à 500 (quinhentas) quotas à sócia ingressante 
JOCENI ABEL. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios que ora se retiram da sociedade, SUELI ABEL 
BASTOS e VANDERLEI FURLAN, declaram terem recebido no ato de assinatura deste 
instrumento e, em moeda corrente nacional a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais ), dos 
sócios que ingressam na sociedade, referente as quotas ora alienadas, dando plena e 
geral quitação, nada mais tendo a participar ou reclamar em juizo ou fora dele das quotas 
ora alienadas, ficando sim, limitadamente responsáveis pelos atos contigentes de gestão, 
respondendo subsidiariamente pelas obrigações não expressas e intencionalmente 
contraídas em nome da sociedade, até a data do presente instrumento. 
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ABEL & FURLAN LTDA - ME 
CNPJ/MF: 03.051.739/000140 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA QUARTA: Em decorrência das alterações anteriores o Capital'Social atual 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) correspondente à 10.000 (dez mil) quotaS, dividido em 
R$ 1,00 ( um real) cada quota, fica distribuído entre os sócios da seguinte maneira: 
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS - R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) 
equivalente à 9.500 (nove mil e quinhentas) quotas; e JOCENI ABEL - R$ 500,00 
(quinhentos reais) equivalente à 500 (quinhentas) quotas, de valor nominal de R$1,00 
(hum) real cada quota respectivamente, conforme demonstrado no quadro abaixo: 

Em Reais 
QUOTISTAS/PARTICIPAÇÃO CAPITAL 

SOCIAL 
ANTERIOR 

TRANSFERÊNCIA CAPITAL 
SOCIAL 
ATUAL 

% 

SUELI ABEL BASTOS 9.500,00 (9.500,00) 0,00 O 
VANDERLEI FURLAN 500,00 (500,00) 0,00 O 
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 0,00 9.500,00 9.500,00 95 
JOCENI ABEL 0,00 500,00 500,00 5 

TOTAL 10.000,00 0,00 10.000,00 100 

CLÁUSULA QUINTA: Os sócios que ora ingressam na sociedade, PAULO SÉRGIO 
DOS SANTOS e JOCENI ABEL, já anteriormente nomeados e qualificados, declaram 
que não se enquadram em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de 
exercerem atividades mercantis. 

CLÁUSULA SEXTA: Doravante a sociedade será administrada pelos quotistas 
denominados Gerentes: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS e JOCENI ABEL, já 
qualificados anteriormente, aos quais competirá a prática de todos os atos de gestão e 
administração, por mais especiais que sejam, podendo ainda representar a sociedade ativa, 
passiva , judicial, e extrajudicial, impedidos no entanto da utilização do seu emprego em 
negócios alheios ou estranhos ao seu objetivo social, principalmente na prestação de avais, 
fianças, abono, ou endossos de favor. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade passará a ter como objetivo comercial: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE GASES INDUSTRIAIS, EQUIPAMENTOS 
MEDICINAIS E PARA SOLDA; E SERVIÇOS DE REPARAÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS DE SOLDA E MEDICINAIS. 

CLÁUSULA OITAVA: O endereço da sociedade passará à ser: RUA FLAMBOYANT, 
N° 1752 — FUNDOS, BAIRRO COQUEIRAL, CEP: 85.807-460, EM CASCAVEL —
PARANÁ. 

CLÁUSULA NONA: A nova denominação comercial da empresa será: ALFAGÁS 
OXIGÊNIO LTDA — ME. 

CLÁUSULA DÉCIMA: É licita a nomeação de procuradores para representação da 
sociedade em juízo e fora dele . Do instrumento deverão constar os poderes e o prazo de 
validade do mandato. 



SUELI ABEL BASTOS VANDERLEI FURLAN 

Protocolo: 02/021821-4 

Empresa:41 2 0907648 3 

i ; 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 28/01/2002 

SOB O NÚMERO: 
20020218214 ks'rA ALL,  

TUFT RAME 	 - 

SECRETARIO GRAL- 

ABEL & FURLAN LTDA - ME 
CNPJ/MF: 03.051.739/0001-10 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente instrumento foi ej:åbõrado pelo 
profissional da área contábil, Sr. Elias dos Santos, brasileiro, casado, téCnico contábil, 
residente e domiciliado nesta cidade de Cascavel-PR., à Rua Itú, n° 86 Jardim Maria 
Luiza, CEP: 85.819-655, portador da cédula de identidade civil RG 4.565.237-8 SSP/PR, 
inscrito no CPF sob n° 792.677.349-20 e CRC PR-043676/0-5. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições vigentes, que não colidirem com as disposições do presente instrumento.  

E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro de 
Cascavel - Paraná, e assinam o presente instrumento lavrado em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, perante duas testemunhas, para que produza os mais amplos, válidos e 
jurídicos efeitos. 

Cascavel - Paraná, 18 de Janeiro de 2002. 

PA-UL ó RGIO à OS SANTOS O NI ABEL 

(106.44,..e gett,  '1)1,5-4  IA 

TESTEMUNHAS: 

Jonas Augusto G' 6.034.475-2 SSP-PR Baggio/fdecir 	4'.' 4.208.923-0 SSP-PR 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 03.051.739/0001-10 

PAULO SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, naSciclg>_-
Chopinzinho (PR) aos 28 de outubro de 1969, empresário;residW:é:.  
domiciliado na cidade de Cascavel - Paraná, na Rua Flamboyant, ".1 
Bairro Coqueiral, CEP 85207-460, portador da cédula de identidaa'4):ggq?" 
4.609.928-1 SSP/PR, inscrito no CP14 sob o n° 681.068.239-20, e JOCENI''' 
ABEL, brasileira, solteira, nascida em Cascavel (PR), aos 23 de agosto de 
1973, empresária, residente e domiciliada em Cascavel - Paraná, na Rua 
Flamboyant, 1740, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, portadora da cédula de 
identidade civil RG n° 5.697.200-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n° 
787.360.059-91, na condição de atuais,e únicos sócios quotistas da sociedade 
empresária limitada ALFAGÁS OXIGESIG LTDA - ME, com sede e foro 
jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua Flamboyant, 1752, 
Fundos, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460; devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n° 03.051.739/0001-10, com Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob o n° 412.0407648-3, em sessão réalizada no dia 22 
de março de 1999, e última alteração Contratual arquivada sob o n° 
20020218214, em sessão realizada em 28 de janeiro de 2002. Deliberam de 
comum e pleno acordo, ALTERAR .e CONSOLIDAR, os atos societários, o 
que fazem mediante as dá-usulas, e condições adiante estipuladas: 

CAPÍTULO I DAS ALTERAÇÕES.  

CLÁUSULA PRIMEIRA: No preâmbulo deste instrumento,- onde se lê: PAULO 
SERGIO DOS SANTOS, bra.sileiro, solteiro, nascido em Chopinzinho (PR)  
aos 28 de outubro de 1969, empresário, residente e- domiciliada na cidade de 
Cascavel - Paraná, na Rua Flamboyant;1740, Bairio Coqueiral, CEP 85.807-
460, portador da cédula de identidade çivil RG 4.609.928-1 SSP/PR, inscrito 
no CPF, sob o n° 681.068.239-20,,e IOCENI ABEL, brasileira, solteira, nascida 
em Cascavel (PR), aos 23 de agosto. de 1973, empresária, residente e  
domiciliada em Cascavel - Paraná, na- Rua Flamboyant, 1740, Bairro  
Coqueiral, CEP 85.807-460, portadora da cédula de identidade civil RG n° 
5.697.200-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n° 787.360.059-91, passa a ser: 
PAULO SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão  
universal de bens, empresário, residente e domiciliado em Cascavel - Paraná, na  
Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do Sol, C14,85.807-560, portador da 
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ALFAG _AS OXIGÊNIO LTDA - ME 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
&<- 

CNPJ: 03.051.739/0001-10 

cédula de identidade civil RG 4.609.928-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob ~  
681.068239-20, e TOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada sob  
regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e domkiliaS' 
em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale  
CEP 85.807-560, portadora da cédula de identidade civil RG n° 5.697.200-
5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n° 787.360.059-91. 

CLAUSULA SEGUNDA: A razão social da empresa passa a ser: OX-AIR 
GASES LTDA - ME. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O endereço e foro jurídico da sociedade passam a ser 
na: Rua Fortaleza 3340, Bairro Recanto Tropical, CEP: 85807-090, em Cascavel 
-PR. 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade terá como objetivo social: O comercio 
varejista de gases industriais e medicinais; equipamentos medicinais, 
industriais e para solda; e, serviços de reparação em equipamentos 
medicinais, industriais e de solda. 

CLAUSULA QUINTA: O sócio PAULO SERGIO DOS SANTOS, vende e 
transfere parte de suas quotas, sendo a quantia de R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais), equivalentes a 4.500 (quatro mil e quinhentas) quotas, a sócia 
JOCENI ABEL DOS SANTOS. 

CLAUSULA SEXTA: O sócio que ora vende parte de sua participação 
societária, PAULO SERGIO DOS SANTOS, declara ter recebido no ato de 
assinatura deste instrumento, e em moeda corrente nacional a quantia de R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), da sócia, JOCENI ABEL DOS 
SANTOS, referente as quotas ora alienadas, dando plena e geral quitação, nada 
mais tendo a participar ou reclamar em juízo ou fora dele das quotas ora 
alienadas. 

CLAUSULA SETIMA: Em decorrência das alterações anteriores o Capital 
Social subscrito e totalmente integralizado de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
correspondentes a 10.000 (dez mil) quotas, dividido eniR$ 1,00 (hum real) cada 
quota, fica distribuído entre os sócios da seguinte relaneira: PAULO SERGIO 
DOS SANTOS, R$ 5.00,00 (cinco mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil) 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 03.051.739/0001-10 

quotas; JOCENI ABEL DOS SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco 
equivalentes a 5.000 (cinco mil) quotas; conforme transcrito e deMprítr 
quadro a seguir: 

• - 

QUOTISTAS 
CAPITAL 
SOCIAL 

QUANTIDADE 
DE QUOTAS 

% 

PAULO SERGIO DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50 
JOCENI ABEL DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50 
TOTAL 10.000,00 10.000 100 

CLÁUSULA OITAVA: Por este ins , os sócios reso vem *dar os 
atos societários, mediante 	pos.  es contidas no Capítulo II, a seguir. 

CAPITULOII - DA CONSOLIDAÇÃO 

PA 
	

SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, casa 	o regime de comunhão 
unive 
	

de bens, empresário, r • 
	

e • omiciliado na cidade de Cascavel - 
Paraná, na Rua a.tonio Zortea, 1031, Bairro Vale do Sol, CEP 85.807-560, 
portador da cédula de identidade civil RG 4.609.928-1 SSP/PR, inscrito no CPF 
sob o n° 681.068.239-20, e, JOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada sob 
o regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada 
em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do Sol, 
CEP 85.807-560, portadora da cédula de identidade civil RG n° 5.697.200-5 SSP-
PR, inscrita no CPF sob o n° 787.360.059-91,na condição de atuais e únicos 
sócios quotistas da sociedade empresária limitada OX-AIR GASES LTDA -
ME, com sede e foro jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua 
Fortaleza, 3340, Bairro Tropical, CEP: 85807-090, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n° 03.051.739/0001-10, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial 
do Paraná sob o n° 412.0407648-3, em sessão realizada no dia 22 de março de 
1999, e última alteração contratual arquivada sob o n° 20020218214, em sessão 
realizada em 28 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OX-AIR GASES LTDA -ME, é a razão social sob 

a qual gira a sociedade, e a responsabilidade dos quotistas limitada ao valor 

de suas respectivas quotas, com todos respon4lendo solidariamente pela 

integrali7ação de capital social. 

Página 3 



ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 03.051.739/0001-10 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou as suas atividades em 2 
fevereiro de 1999, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade possui sede e foro jurídico eni: — 
Cascavel (PR), estabelecida na Rua Fortaleza, 3340, Bairro Tropical, CEP: 
85.807-090. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objetivos sociais: O 
comercio varejista de gases industriais e medicinais; equipamentos 
medicinais, industriais e para solda; e, serviços de reparação em 
equipamentos medicinais, industriais e de solda. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social, subscrito e totalmente integralizado 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondentes a 10.000 (dez mil) quotas, 
dividido em R$ 1,00 (hum real) cada quota, fica distribuído entre os sócios 
da seguinte maneira: PAULO SERGIO DOS SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil) quotas; e JOCENI ABEL DOS 
SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil) 
quotas, conforme transcrito e demonstrado no quadro a seguir: 

Em Reais 

QUOTISTAS CAPITAL 
SOCIAL 

QUANTIDADE 
DE QUOTAS % 

PAULO SERGIO DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50 

JOCENI ABEL DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50 
TOTAL 10.000,00 10.000 100 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade será administrada pelos sócios quotistas, 
denominados administradores PAULO SERGIO DOS SANTOS, e JOCENI 
ABEL DOS SANTOS, já qualificados anteriormente, aos quais competirá, 
isoladamente o uso da firma para a prática de todos os atos de gestão e 
administração, por mais especiais que sejam, podendo ainda representar a 
sociedade ativa, passiva, judicial e extrajudicial, impedido, no entanto, da 
utilização do seu emprego em negócios alheios ou estr(nhos ao seu objetivo 
social, principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou endossos de 
favor, autorizado o uso do nome empresarial. 

4 
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ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 03.051.739/0001-10 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios administradores ficam dispensadosde:>'43\\,,,s' 
prestar caução. 

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios administradores declaram sob as pçns-kià''> 
Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da soCiOir.g:4::_, 
por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA: Aos sócios administradores ou diretor(a) nomeado(a), 
pelo desempenho de suas atividades na sociedade, terão direito a uma 
retirada a título de " pró- labore", anualmente fixada e deliberado em 
comum acordo entre os quotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Serão válidas e produzirão os jurídicos efeitos as 
deliberações sociais tomadas em consonância ao Artigo 1.071 a 1.080 da Lei 
10.406 de Janeiro de 2002, inclusive aqueles que impliquem na lavratura de 
alterações contratuais, bem como eventuais cisões parciais, cisões totais, 
incorporações e fusão da sociedade com outra. 

Parágrafo Único: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a 
sociedade os atos praticados em desconformidade com as cláusulas aqui 
estabelecidas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Entre os quotistas as quotas de capital e 
os direitos às mesmas inerentes são livremente transferíveis. A cessão a 
terceiros dependerá da prévia anuência por escrito do sócio remanescente. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Não exercido pelo outro sócio o direito 
de preferência na aquisição das quotas, o sócio alien nte poderá alienar a 
terceiros em igualdade de condições as quotas de capital e os direitos às 
mesmas inerentes. 
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ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME 

.SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 03.051.739/0001-10 

) CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Havendo preposição de qualquer • 
seja de que natureza for, contra a sociedade, o sócio prepósito, poçkrfiSè.. 
automaticamente excluído da sociedade, e seus haveres serão liquida:ert6:j::." 
consonância aos critérios estabelecidos na legislação comercial. Qualquer 
outra maneira de exclusão de sócios terá que ser levada .a registro na Junta 
Comercial do Paraná, com justificativa homologada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: É vedada a constituição pelos sócios, de 
qualquer gravame sobre suas quotas, na prestação de garantia hipotecária, 
fidúcia, arras e outros congêneres, enquanto pessoa física. Tal vedação não 
se aplica à sociedade, pessoa jurídica. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Anualmente em 31 de dezembro, serão 
levantados os demonstrativos contábeis para apurar os lucros e/ou 
prejuízos, convencionando-se entre os sócios a sua destinação, -obedecidas 
as retenções prescritas em lei. 

Parágrafo único: Os resultados, com a concordância de todos os 
sócios, poderão ser distribuídos entre os mesmos, proporcionalmente ou 
desproporcionalmente a sua participação, respeitadas as retenções previstas 
em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade entrará em liquidação nos 
casos previstos em lei. 

• E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro da 
Comarca de Cascavel (PR), e assinam o presente instrumento lavrado em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas, para que 
produza os mais amplos, válidos e jurídicos efeitos. 

Cascavel (P/R), 26 de maio de 2011. 
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JUNTAVCOMERCIAL 
DO PARANÁ OX-AIR GASES LTDA - ME 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 03.051.739/ 0001-10 

PAULO SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regi 
comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade 
de Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do sol, 
CEP 85.804-560, portador da cédula de identidade civil RG 4.609.928-1 
SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 681.068.239-20, e JOCENI ABEL DOA 
SANTOS, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, 
empresária, residente e domiciliada em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi 
Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do sol, CEP 85.804-560, portadora da 
cédula de identidade civil RG n° 5.697.200-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o 
n° 787.360.059-91, na condição de atuais e únicos sócios quotistas da 
sociedade empresária limitada OX-AIR GASES LTDA- ME, com sede e foro 
jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua Fortaleza, 3340, Bairro 
Recanto Tropical, CEP: 85.807-090, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 
03.051.739/0001-10, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob o n° 412.0407648-3, em sessão realizada no dia 22 de março de 
1999, e última alteração contratual arquivada sob o n° 20117397220, em 
sessão realizada em 31 de agosto de 2011. Deliberam de comum e pleno 
acordo, ALTERAR seus atos societários, o que fazem mediante as cláusulas 
e condições adiante estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter como objetivo social: O 
transporte rodoviário de carga, comércio varejista de gases ' industriais e 
medicinais; equipamentos medicinais, industriais e para solda; e, serviços de 
reparação em equipamentos medicinais, industriais e de solda. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições que não colidirem com as disposições-do presente instrumento. 

E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro da 
Comarca de Cascavel (PR), e assinam,o presente instrumento lavradó em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas, para que 
produza os mais amplos, válidos e jurídicos efeitos. 
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JUNTAvCOMERCIAl: 
DO PARANÁ OX-AIR GASES LTDA - ME 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 03.051.739/0001-10 

Página 2 

Cascavel (PR), 01 de outubro de 20- 

Testemunhas: 

JOCENI ABEL DOS SAN 

Aldecir Baggio -RG 4.208.923-0 SSP/PR Elias dos Santos - RG 4.565.237-8 SSP/PR 

PhOolttkre, Munik 	
co Z.;dpar4Ina 
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JU NTA. COMERCIAL DO 1--11—  
AGENCIA-REGIONAL • ASCAVEL 
CERTIFICO O REGISTR • M- 09/10/20 
SOB NÚMERO: 2012 %'910529 
Protocolo: 12/6910 '-9 e 08/10/201 

	

rtW 	Empresa:41 2 0407648 3 

	

44k! 	CX-AIR GASES 	KL 

Chr! 
" 1^  

• STIÂO MOTTA 
SECRETARIO-GERAL 



Cor.!, • P.orlducle Cerdficulora 
Certikado 	Nacional de Tecnol 1.3 de Int ou. 

Presidência da República 
Co Civil 

Medida Provisória 1,14 2.200-2 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 	Y---- 
OX-AIR GASES LTDA - ME 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0407648-3 

CNPJ 

03.051.739/0001-10 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

22/03/1999 

Data de Início 
de Atividade 

20/02/1999 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA FORTALEZA, 3340, RECANTO TROPICAL, CASCAVEL, PR, 85.807-090 

Objeto Social 
TRANSPORTE RÔDOVIARIO DE CARGA, COMERCIO VAREJISTA DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS, QUIPAMENTOS 
MEDICINAIS, INDUSTRIAIS E PARA SOLDA; E, SERVIÇOS DE REPARAÇÃO EM EQUIAPMENTOS MEDICINAIS, INDUSTRIAIS 
E DE SOLDA. 

Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pe. u 	- 

(L 	 06) 

icroempresa 

\-.... 
do 	andato 

(R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Término do Sócios/Participação no Capital/Espécie de SóciolAdministrador/Term'no 
Nome/CPF ou CNPJ 	 , 	Participação no capital Mandato 

PAULO SERGIO DOS SANTOS 	 5.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
681.068239-20 

JOCENI ABEL PAGANINI 	 5.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
787.360.059-91 

	

Último Arquivamento 	
/ 

	

Data: 09/10/201 	 Número: 	20126910529 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

15/692162-6 

CURITIBA - PR, 06 de novembro de 2015 

 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 156921626 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 06/11/2015 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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op. 
r 	 . 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

,i, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .ç 	-e 
•, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÂO 
03.051.739/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/03/1999 

NOME EMPRESARIAL 
OX-AIR GASES LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
OXXIAR 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CODIGO E DESCRIÇA0 DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R FORTALEZA 

NÚMERO 
3340 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.807-090 

BAIRRO/DISTRITO 
RECANTO TROPICAL 

MUNICÍPIO 
CASCAVEL 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(45) 3035-5953 

[
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***ot*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 05/11/2015 às 09:05:18 (data e hora de Brasilia). 

  

Páaina: 111 

       

  

Consulta QSA / Capital Social 

 

Voltar 

  

       

Preparar F g1n7  

pars 3 rtipr,:-;ss,a13 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan... 05/11/2015 



Certidão emitid 
Emitida 
Vál 
C 
Qu- 	ra ou emenda invalidará este documento. 

: :30 do di 
até 03/05/2016 

igo de contro a certidão: D491.F311.3CFF.4AD7 

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
5/11/2015 <hora e data de Brasília>. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

tk k Y 	5 Y4  
Å A 

CERTIDÄO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OX-AIR GASES LTDA - ME 
CNPJ: 03.051.739/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

http ://www.receita. fazenda. gov.br/Aplicacoes/ATSP  0/C ertidao/CndConj untaInter/E... 05/1 1 /20 1 5 



Certificação Núm 	 02307255379950663 

Validade: 23/10/20 a 21/11/2015 
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CAIXA E Nenala FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03051739/0001-10 

Razão Social: OX AIR GASES LTDA ME/ 

Nome Fantasia:OXXIAR 
Endereço: 	R FORTALEZA 3340 / RECANTO TROPICAL / CASCAVEL / PR / 

85807-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigaçõ com 	GTS. 

Informação obtida em 05/11/2015, às 09:32:40. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 05/11/2015 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
Seeretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013896887-30 

 

Certidão fornecidapara o CNPJ/MF: 03.051.739/0001-10 
Nome: OX-AIR GASES LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como 	 rimento de obrigações tri butárias acessórias. 

Válid 	 ornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
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'ContiMe: 
OX-AIR GASES LTDA - ME 

Cl4tNP.h, 
03.g51:739/0001-10 

Endereza RUA FORTALEZA 
3051739000110 

Lote: 

3340 
Lot 	ntopAIRRO RECANTO TROP I 

Fi Licitagäo 

Certificamos para apa ~dos Stas, atendendo solicita0n, ,que fontribointe sotana 
identirkado näopOtsul débitos tributklas pendentes Algo a facundo pubkm do Municipio de 
Caseavd até a presente:,data. 

Esta cenidelo Faoinpreende os Ttibutos Mobilidiiós‘( hupostö Otyre SentiO - ISSQN. Aivara), 
Imposto Predial Territorial Urbano 	Im posto sobre allansmisstio de Bens 

Im6veis Inter-vivos - TI'BI COntribeiäo de, Melheiria9, Taxas de Servigos e ~ros. débitos 
rounicip.aig. 

Coro a 	ar.inta deurita, rica re&e,alvatio o direito da farenda 15;tiblica Municipal de 
cobrar débitos posteriormente tOnWitivf3S inesnio referente ao periodo nesta certidilo 
eobtpree.ndido. 

vel, 05 de Novembro de 2015 

C6dign de Autenticidade ••
894095504894095 

CERT jkowconvik 53941/2015 

A 	te Gentidäo é VALIDA-11'0k 9O (noventa) DIAS acodar da data de ernisstlo da enema 

'PrePéiturRUtinipipÅ efe-'e 
'cie'f.4glOs< 

ukVarana, 0Q. 	CancOo gtål`11,3  
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CART IRIIO fSTRIIitUMOR, CONTAI SR, PA TIMOR, IQ)EP SITÁK0 
AVALIAI UMCIIAL 

COMARCA II E CASCAVEL- ESTADO DO PARNÁ 

BEL. RODRIGO TIMOTHEO TABORDA 
DisFRIBL. moR PL NULO 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO FORUM - CEP 85804-260 
FONE: (45) 3326-4479 - CNP]: 00.322.048/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei; etc... 

CERTIFICA, atendendo a pãido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribu'idor Público da Comarca de CaScavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neleS verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

OXI-AIR GASES LTDA 
CNPJ: 03.051.739/0001-1 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado do 
PARANÁ, ao(s)  05 dia(s) do mês de novembro do ano de 2015.  Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

tF 

L]ICO E 

A f 'a A! 

i•L 

  

  

O REFERIDO É iv RDADE E DOU FÉ. 

CAstiane Recktenwald 
E_rnpregadà Juramentada 

Portaria n°67/2009 

eo aborda 
Oficial Titular 

14-5:é11--\ 	
PP•P‘LNN 

‘ c()AP.5,' 	
ASCA,\11.. - Pda 

Bel. gotirig.4) T:wiStheo 'ibor 
CN  

.,IP.1.. 

 

9t0ht.lic,-1(3, CrOYYN 
ni 
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<...h.:.)r, C._..

.......t.,-
....,.j, 

\ 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 25,90 
A presente Certidão somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor. 

•\.\ 

CRISTIANE 
Página 1/1 



FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 
GX7GP hlMnb . 94f25 

Controle: 
4GpXR . tjE2q 

Consulte este selo em 
http://funarpen.cóm.br  

O REFERIDA VERDADE E DOU FÉ. 

Bel. Ro• rigo Timótheo Taborda 
Oficial Titular 

Cristwne Rec Itternvald 
Empregada Juramentada 

Portaria n°67/2009 

I 

(z) 

1111111 	O 111 
000000 030478 

CARTO'" o imsT UIDOR, CONTADOR, PA 111 ]DO DEPOSIITÁRTIO 
AVALMIDOR -UlDtbiAL 

COMARCA E CASCAVEL - ESTADO DO PARANA 

BEL. RODRIGO TINIO11-1E0 TABORDA 
DISTRIBUIDOR PLIBLI(.O 

AVEMITATANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO 1)0 FORUM - CEP 83804-260 
FONE: 443) 3326-4479 - 	00.322.948'0001-16 

LIICO 

 

   

 

-ei 01 

CERTIDÃO NEGATIVA EXTRAJUDICIAL 
Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comårca 
de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, 
conforme Lei 8935/94, bem como com os itens 3.10.14.1, 3.10.14.3 e 3.10.1 do 
CNCGJ/PR, que revendo os registros de protestos existentes nesta serventia, re rente 
ao FORO EXTRAJUDICIAL NÃO CONSTAM TÍTULOS PROTESTADOS, até a 
presente data, contra o re erente: 
OXI-AIR GASES LTDA.  

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, 
Estado do PARANÁ, ao(s) 05 dia(s) do mês de novembro do ano de 2015. BusCas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano s), 

CNPJ: 03.051.739/0001-10 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 27,89 
A presente Certidão Negativa somente lerá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor. 

CRISTIANE 

Página 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OX-AIR GASES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)' 
CNPJ: 03.051.739/0001-10 
Certidão n°: 183642 	015 
Expedição: 05 	 11:12:51 
Validade: 	 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua e 

Certifica-se que OX-AIR GASES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 03.051.739/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Cascavel, 28 de Outubro de 2015. 

O 2 4, 
ex-Air Gases Ltda 
R. Fortaleza, 3340 
(45) 3035 - 5953 
Cascavel- Paraná 
CEP 35.807-090 

oxxia,  Con; br 

ANEXO IÌI  

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRACÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 052/2015 

OX-AIR GASES LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n°03.051.739/0001-10 , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) PAULO SÉRGIO DOS SANTOS , 

portador(a) do documento de identidade RG n° 4.609.928-1 , emitido pela SSP/PR , e do 

CPF n° 681.068.239-20 , DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

OX-AIR GASES LTDA - M. 
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 	CNPJ: 03.051.739/0001-10 

Rua Fortaleza, 3340 
RG/CPF 4.609.928-1/PR — 681.068.239-20 CEP 85807-090 CASCAVEL - PR 

SÓCIO-GERENTE 



e 4. 	

R. Fortaleza, 3340 
Ox-Air Gases Ltda 

ei 

ANEXO IV 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 052/2015 

OX-AIR GASES LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF n°03.051.739/0001-10 , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) PAULO SÉRGIO DOS SANTOS , 

portador(a) do documento de identidade RG n° 4.609.928-1/PR , emitido pela SSP/PR , e 

do CPF n° 681.068.239-20, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso 

V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Cascavel, 28 de Outubro de 2015. 

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS OX-AIR GASES LTDA - ME. 
-10 

RG/CPF 4.609.928-1/PR — 681.168.239-20 
CI\IPJ: 03.

Rua Forta 
051.739/0001  

leza, 3340 
CEP 85807-090 CASCAVEL - PR 

Cascavel - Paraná 
CEP 85.807-090 

Lorn br 

(45) 3035 - 5953 

SÓCIO-GERENTE 



100,00 

Vencedor 

Quantidade: Marca/Modelo: 

A. LIQUIDE 

GIL OX-AIR GASES LTDA - ME 
PAULO SERGIO DOS SANTOS 

AMAURI HUB 
Membro 

Município de Capanema - 2015 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 52/2015 

Página 1 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA UTILIZAÇÃO DA SECRE 

Lote:0001 Lote 001 

Item: 0001 CAN'-_ DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO GRANC E COM CAPACIDADE DE 10M' 	 td ar ca/Modelo: 

Fornecedor 2584 	 OX-AIR GASES LTDA - ME 
	

A LIQUIDE 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 151,00 

1 	 150,00 

Quantidade: 
	

100,00 

Vencedor 

Item: 0002 CARGA DE OXIGÉNIO PARA CILINDRO MÉDIO COM CAPACIDADE DE 07M' 

Fornecedor 2584 	 OX-AIR GASES LTCA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 101,00 

1 	 100,00 

Item: 0003 CARGA DE OXIGÉNIO PARA CILINDRO PEQUENO COM CAPACIDADE DE 01W 

Fornecedor 2584 	 OX-AIR GASES LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 55,00 

1 	 55,00 

Item: 0004 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO PARA AMBU LAN CIA C OM CAPACIDADE DE 03W 

Fornecedor 2584 	 OX-AIR GASES LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 75,00 

1 	 75,00 

Marca/Modelo: 

A LIQUIDE 

Quantidade: 
	

100,00 

Vencedor 

Marca/Modelo: 	 Quantidade: 	100,00 

A LIQUIDE 	 Vencedor 

CARLA ESTEFANI FEI L LUCATE I VANDA FATIMA SIGNORI 
Memora  Pregoeiro 	 o 

rf 

Emitido por GABRIELCIPRIANI, na versão. 5512 y 13/11/2015 09.12 14 



Município de Capanema - 2015 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 52/2015 u 30 
Páginal 

Item 	Produto/Serviço UN. Quantidade 	Status 	Marca Preço Unitário Preço Toial Sel 

Fornecedor: 2584-4 OX-AIR GASES LTDA - M E CNPJ: 03.051.739/0001-10 	Telefone: (45) 3035 - 5953 Status: 	Classificado 38.000,00 

Representante: 57520-8 PAULO SERGIO DOS SAN TOS 

Lote 001 - Lote 001 38.030,00 

001 	40873 CARGA DE OXIGÉNIO PARA CILINDRO GRANDE COM CA UN 100,00 	Classificado 	A LIQUIDE 150,00 15.00300 * 

PACIDADE DE 10M' 

002 	40874 CARGA DE OXIGÉNIO PARA CILINDRO MÉDIO COM CAP UN 10200 	Classificado 	A. LIQUIDE 103,03 10.030,00 * 

ACIDADE DE 07M' 

003 	40875 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO PEQUENO COM C UN 100,00 	Classificado 	A LIQUIDE 55,00 5500,00 * 

APACIDADE DE 01M' 

C04 	40876 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO PARA AMBULÂNC UN 100,00 	Classificado 	A LIQUIDE 7500 7500,00 * 

IA COM CAPACIDADE DE 03M' 

VALOR TOTAL: 3800090 

Emitido por GABRIEL CIPRIANI, 	versào: 5512 y 	 13/11/201509:12'38 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE 

LICITAÇÃO: 052 - Pregão 

Aos treze dias de novembro de 2015, às nove horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro 
com a Comissão de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6025/2015, constituída 
pelos Srs. CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, VANDA 
FATIMA SIGNORI e GILSON AMAURI HUBER, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, 
sob a modalidade Pregão, veiculado através do n° 052, que tem por objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento da 
seguinte empresa: OX-AIR GASES LTDA - ME. Abertos os trabalhos, foi credenciado o 
representante PAULO SERGIO DOS SANTOS. Em seguida foi realizada a classificação da 
proposta e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão devidamente 
demonstrados em documento em anexo. Foi considerada como proposta válida e vencedor, 
depois de analisada a documentarão (envelope n° 021. checando-se a seguinte: 
Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantid 

ade 
Preço 

1 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO GRANDE 
COM CAPACIDADE DE 10M3  

A. LIQUIDE UN 100,00 150,00 

2 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO MÉDIO 
COM CAPACIDADE DE 07M3  

A. LIQUIDE UN 100,00 100,00 

3 CARGA DE OXIGÉNIO PARA CILINDRO PEQUENO 
COM CAPACIDADE DE 01M3  

A. LIQUIDE UN 100,00 55,00 

4 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO PARA 
AMBULÂNCIA COM CAPACIDADE DE 03M3  

A. LIQUIDE UN 100,00 75,00 

38.000,00 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento da proposta nos termos do art. 40  

da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma lei antes 
citada. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela 
Comissão de Licitarão e pelo representante da proponente. 

/101111110r  

VANDA F. SIGNORI 
APOIO À LICITAÇÃO 

4■1111111111 111111111111111.°  
' 	FELIPE CIPRIANI 

PREGOEIRO 

	

GILSON 	 BER 

	

APOIO 	 0 
CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI 

A.P.0-1-0-k-LI 

• 411"  
Av. P aro Viria angotVESO4g~6.---Gegillagirft r 41Mr"--1,0d9r6--- 	"""-- 

Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 
CAPANEMA - PR 



NAMN? INC 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

Ref.: Pregão Presencial n° 52/2015. 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, empresa de indústria e comércio, com sede na 
Av. Pastor Martin Luther King Jr., n° 126. Sala 301-B, Bloco 1, Parte, Del Castilho, Rio de 
Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 35.820.448/0001-36 e com filial na Rua Dr. Eli Volpato, 
n° 888 — Bairro Tindiquera — Araucária/PR, inscrita no CNPJ/MF n° 35.820.448/0164-82, vem, 
por seu representante legal abaixo assinado, com fulcro no § 2° do artigo 41 da Lei n.° 8.666/93, 
apresentar 

IMPUGNAÇÃO 

ao edital de licitação em epígrafe, pelas razões de fato e de direito que serão a seguir 
devidamente expostas: 



ÉlniW 
PRAXAIR INC 

1- DO CERTAME E DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

Nos termos do instrumento convocatório anteriormente referido, a abertura da sessão ocorrerá às 
09h do dia 13 de novembro de 2015, na licitação pela modalidade Presencial, do tipo Menor 
Preço, no sistema de Registro de Preços, tendo como "AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO 
PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR". 

Portanto, de acordo com o disposto no §2° do artigo 41, da Lei n° 8.666/93, esta Impugnação, 
apresentada hoje, é indiscutivelmente tempestiva, 

II - DA ANÁLISE DO EDITAL PELA SOLICITANTE 

Interessada e apta a participar da licitação epigrafada, veio a Impugnante a adquirir o Edital 
regulador do certame e examinar as condições de participação nele constantes com a minúcia 
apropriada, necessária à percepção das diversas particularidades e nuances do objeto da 
licitação. 

Desse acurado exame, resultou a constatação, com o devido respeito, de que há disposições no 
instrumento convocatório merecedoras de adequação, razão por que, em homenagem ao 
Princípio da Isonomia, da Razoabilidade e da Vinculação ao Instrumento Convocatório, são ora 
questionadas: 

III - DAS IMPROPRIEDADES DO EDITAL 

Existem impropriedades no Edital de Licitação, que a seguir serão demonstradas, razão pela qual 
este deve ser reformado. 

111.1 — Da necessidade de exigência de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) 
para Gases Medicinais 

Conforme se verifica da leitura do edital, o mesmo não exige das empresas licitantes, para fins de 
habilitação, Autorização de Funcionamento — AFE para os itens objeto do certame. Entretanto, 
deverá o edital deixar claro que a Autorização de Funcionamento será de apresentação 

01, 



31 

obrigatória, isso, porque, considerando o objeto da licitação em epígrafe, deve-se observar a 
regulamentação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA sobre o tema desde o 
início do processo. 

Nesse sentido, lembramos que, em 1° de outubro de 2008, a ANVISA publicou a Resolução da 
Diretoria Colegiada — RDC n° 69/2008. Com  o objetivo de regulamentar as atividades das 
empresas fabricantes de gases medicinais, o órgão concedeu o prazo de 15 (quinze) meses para 
que estas obtivessem Autorização de Funcionamento. Mais recentemente, porém, tal prazo foi 
prorrogado. Nos termos da RDC n° 9/2010, as empresas do ramo teriam até 31 de dezembro de 
2012  para sua regularização. 

Diante disso, verifica-se que a exigência de Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA 
é, atualmente, imperativa. Gases medicinais são considerados produtos para suporte à vida, de 
forma que a regulamentação pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA tem como 
objetivo limitar a participação em licitações apenas às empresas realmente qualificadas para o 
fornecimento destes. 

Portanto a apresentação de Autorização de Funcionamento deve ser uma obrigação para 
habilitação das licitantes, pois do contrário, há o risco de empresa sem a qualificação necessária 
lograr-se vencedora do certame, posteriormente gerando prejuízos à Administração Pública e, 
mais importante, aos pacientes que farão uso dos gases. 

Verifica-se, dessa forma, que a apresentação do documento de Autorização de Funcionamento 
deve ser inserido nos documentos exigidos para a habilitação dos itens objetos do certame, 
atendendo-se assim, ao disposto na DC n° 69/2008, tornando obrigatória a apresentação da 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO para a contratação, bem como para a habilitação. 

111.2 — Dos cilindros para acondicionamento dos gases 

O edital, em tabela constante no Título 5, do Anexo I — TERMO DE REFERÊNCIA, determina que 
a empresa vencedora deverá fornecer gases acondicionados em cilindros com determinadas 
especificações. 

Ocorre que, conforme se verifica, com a disposição exata do volume de cada um dos cilindros, o 
edital, mesmo que não seja essa sua intenção, estaria estabelecendo preferência para o 
fornecimento do objeto licitado a poucos interessados, como é o caso do item 04 descrito na 
tabela supracitada, uma vez que cilindros com as capacidades volumétricas exatas previstas são 
utilizados apenas por determinadas empresas que atuam no mercado, ferindo, além disso o 



PRAXAIR INC 

princípio da isonomia. 

Já é sabido que a isonomia trata-se de princípio basilar e constitucionalmente tutelado, devendo 
ser garantida em todo o procedimento licitatório, sendo terminantemente vedada qualquer 
preferência formulada pela Administração Pública que venha a comprometer a igualdade dos 
licitantes. 

Mais apropriado — e, consequentemente, adequado às regras que norteiam o procedimento 
licitatório — seria constar que o licitante deverá fornecer os gases da seguinte forma: 

Item 04 — Capacidade dos cilindros de 3 a 4 m3  
Outrossim, não consta no instrumento convocatório qualquer justificativa técnica para a 
especificação dos cilindros da forma como é feita, razão pela qual tal exigência não se mostra 
razoável, tendo em vista que restringe o número de licitantes. 

A manutenção dos termos editalícios sem as devidas correções vai de encontro ao verdadeiro 
propósito do certame licitatório: a competição, a eficiência, o interesse público, além de, no mínimo, 
ser pouco razoável. Sobre o tema, assim se manifestou Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, p. 108: 

"A vedação do § 5° conjuga-se com o art. 25, inc. I, a cujo comentário se 
remete. É possível a contratação de fornecedores exclusivos ou a 
preferência por certas marcas, desde que presente o interesse público. 
Não se admite a opção arbitrária, destinada a beneficiar determinado 
fornecedor ou fabricante." (grifo nosso) 

O mesmo autor esclarece, ainda, que "serão inválidas todas as cláusulas que prejudiquem o 
caráter competitivo da competição" (obra citada, p. 79). 

Resta evidente, portanto, que a exigência referente à capacidade volumétrica dos cilindros, 
totalmente irrelevante para o cumprimento do objeto desta licitação, com não é razoável, fazendo-
se necessária a adequação do mencionado dispositivo editalício, a fim de que seja atendido o 
interesse público. 



b 
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IV — DO PEDIDO 

Ante o exposto, a Impugnante solicita a retificação no que tange à mencionada impropriedade do 
instrumento convocatório, a fim de que sejam respeitados os princípios que regem a atuação da 
Administração Pública. 

Fica, dessa forma, atingido o instrumento convocatório, devendo novo edital ser elaborado e 
publicado considerando as devidas adequações. 

Pede apreciação e manifestação. 

Araucária/PR, 09 de novembro de de 2015. 

White Martins Gases Industriais Ltda 
Claudiomar Nascimento 
RG. 5.972.513-0 CPF 018.820.889-56 
Gerente de Negócios - Licitações 
Fone: (41) 3641-7053 Celular (41) 9290-4347 
E-mail: Claudiomar Nascimento@praxair.com  



«VMO IIIIIMMIlailorfaio ivoor 

te om Wam*. rOtototo9 • WO 
Aurert/ICADAD  

Cortffloo go ~wo, 
 totecmaioto NV, 

gal 00 60.1~i10 «KOM que fal woof 

Dou f4. 

TABEL I 

NO
FGK 

6 

=K" 



NUM 4A FIRTIN: 
PRAXAIR INC  

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS LTDA., com sede na Av. Pastor Martin Luther King Jr., n° 126, Bloco 10, Ala 
A, sala 401, DeI Castilho - Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
35.820.448/0001-36 e suas filiais; WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE 
LTDA., com sede na Rodovia BR 101- Sul, n° 3.333, km 17, bloco 3, Prazeres, Jaboatão 
dos Guararapes — PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 24.380.578/0001-89 e suas filiais; 
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA., com sede na Rodovia 
Augusto Montenegro, s/n, km 12, Colônia Pinheiro, Belém — PA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 34.597.955/0001-90 e suas filiais; neste ato representadas por seus Diretores Gustavo 
Aguiar da Costa, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade n° 89.313 
OAB/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 071.967.557-07, e Ricardo Hajime Yoshio 
Watanabe, brasileiro, casado, Engenheiro de Produção, portador da carteira de identidade 
n° 12.272.321-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 075.818.228-77, ambos com 
endereço comercial na Av. Pastor Martin Luther King Jr., n° n° 126, Bloco 10, Ala A, sala 
401, Del Castilho - Rio de Janeiro — RJ, nomeiam e constituem seus bastante procuradores: 
1) Adilson Candido Gomes, Casado, Gerente de Negócios, Ident: 620830 SSP/GO, 
CPF:347.584.371-49, Goiânia / GO; 2) Afonso Carlos Nunes Pires, Casado, Gerente de 
Negócios, Ident: 3247232 SSP/GO, CPF:784.375.041-04, Brasília / DF; 3) Alécio Luiz 
Frainer, Solteiro, Gestor de Produção, Ident: 08059739535 SSP/RS, CPF:907.932.260-15, 
Sapucaia do Sul / RS; 4) Alexandre Alcântara, Casado, Engenheiro Mecatrônico, ldent: 

3413374 SSP/GO, CPF:829.352.541-04, Goiânia / GO; 5) Alexandre Cardoso Carpes, 
Casado, Economista, Ident: 2586641 SSP/SC, CPF:712.477.189-72, Usina Joinville / SC; 6) 
Alfredo Tarli Neto, Casado, Engenheiro Mecânico, Ident: 91583494 SSP/SP, 
CPF:730.907.359-20, Usina CO2 Araucária / PR; 7) Aline Oliveira Fernandes, Solteiro, 

Fisioterapeuta, Ident: 1184897 SSP/MS, CPF:702.740.291-20, Campo Grande / MS; 8) Almir 

José da Silva, Casado, Economista, Ident: 1594322 SSP/GO, CPF:467.851.911-49, Goiânia 
/ GO; 9) Antônio Marcos Capeletti, Casado, Administrador, ldent: 2124389 SSP/SC, 
CPF:765.831.559-15, Usina Joinville / SC; 10) Caren Rosangela Antes Defendi, Solteira, 
Engenheira Química, Ident: 01037192547 SJS/ RS, CPF:677.012.130-15, Sapucaia do Sul / 
RS; 11) Cesar Dejair Bacci Martins, Solteiro, Engenheiro Mecânico, Ident: 27802621-7 
SSP/SP, CPF:180.325.548-07, Cruz Alta / RS; 12) Cláudio Sant Alves de Brito, Casado, 

Administrador, Ident: 1439374 SSP/GO, CPF:413.772.571-34, Goiânia / GO; 13) Claudiomar 

Nascimento, solteiro, Contador, Ident: 5972513-0 SSP/PR, CPF:018.820.889-56, Usina CO2 
Araucária / PR; 14) Edgar Junior Nicolini, Casado, Contador, ldent: 06036615935 SSP/RS, 
CPF:551.312.470-04, Caxias do Sul / RS; 15) Edson Renato Rabello, Casado, Contador, 
ldent: 1481275 SSP/SC, CPF:466.383.939-87, Usina Joinville / SC; 16) Eduardo Dubinski, 
Casado, Químico Industrial, Ident: 1448545 SSP/PR, CPF:356.050.499-68, Usina CO2 
Araucária / PR; 17) Eliana Wagner, Solteira, Contadora, Ident: 3048670131 SSP/RS, 
CPF:779.036.330-15, Sapucaia do Sul / RS; 18) Enio Lúcio Monteiro, Solteiro, Engenheiro 

Industrial, Ident: 3945460-6 SSP/SC, CPF:658.159.126-20, Joinville / SC; 19) Fábio Junio 
Ribeiro Dias, Casado, Administrador, Ident: 3728859 SSP/GO, CPF:893.763.401-59, Goiânia 
/ GO; 20) Fábio Schwanke Martini, Solteiro, Engenheiro Mecatrônico, Ident: 8059822646 
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SJS/RS, CPF:006.774.910-00, Sapucaia do Sul / RS; 21) Gerson Franco Da Silva, Casado, 
Farmacêutico, Ident: 5006063274 SSP RS/RS, CPF:405.082.420-53, Usina Joinville / SC; 22) 

Gerson Ronaldo Simas Dutra, Casado, Gerente Desenvolvimento Novos Negócios, ldent: 
08041953194 SSP/RS, CPF:670.872.300-00, Usina CO2 Araucária / PR; 23) Gustavo Dall 

Orlo Mello, Casado, Engenheiro Mecânico, Ident: 664850 SSI/ SC, CPF:521.430.159-68, 
Usina Joinville / SC; 24) Henrique Kiyoshi lriya, Casado, Fisioterapeuta, Ident: 67912454 

SSP/PR, CPF:007.866.529-93, Londrina / PR; 25) Itamar dos Santos Farofa, Casado, 

Engenheiro de Produção, ldent: 1078676556 SJS/RS, CPF:822.424.700-78, Sapucaia do Sul 
/ RS; 26) Janaína Rech Serenato Castro, Casada, Fisioterapeuta, ldent: 88797817 SSP/PR, 
CPF:009.174.969-73, Londrina / PR; 27) Jorge Tomoyoshi Tamagi, Casado, Contador, 
ldent: 750790 SSP/PR, CPF:169.863.939-20, Usina CO2 Araucária / PR; 28) José Nicolau 
Floriani, Casado, Metalurgia, ldent: 3758910 SSP/SC, CPF:380.010.399-00, Sapucaia do Sul 
/ RS; 29) Luciana Rebello Bittencourt Teixeira, Solteiro, Fisioterapeuta, Ident: 4868992 

SSP/GO, CPF:030.639.531-21, Goiânia / GO; 30) Luciano Dallabrida, Divorciado, 
Engenheiro Químico, Ident: 90526596 SSP/PR, CPF:762.874.169-04, Usina CO2 Araucária / 

PR; 31) Luiz Carlos Mizidio, Casado, Administrador, Ident: 93756843 SSP/PR, 
CPF:057.029.969-17, Usina CO2 Araucária / PR; 32) Marcelo Ferreira Pedrosa, Solteiro, 

Engenheiro Metalurgista, Ident: M-6997643 SSP/MG, CPF:012.989.296-36, Goiânia / GO; 33) 

Neifer Antônio do Nascimento Borba, Casado, Engenheiro Mecânico, Ident: 01004387831 
SSP/RS, CPF:258.144.270-00, Sapucaia do Sul / RS; 34) Otavio Renato Budal da Costa, 
Casado, Engenheiro, Ident: 00052270561 SSJ/PR, CPF:311.816.199-04, Usina CO2 
Araucária / PR; 35) Paulo Nelson Nunes Sant Anna, Casado, Administrador, Ident: 
2018485975 SSP/RS, CPF:296.294.700-04, Caxias do Sul / RS; 36) Paulo Régis Paiva, 
Casado, Engenheiro Mecânico, Ident: 2038054157 SSP/RS, CPF:739.180.160-72, Sapucaia 
do Sul / RS; 37) Rafael Marques Martinelli, Casado, Engenheiro Mecânico, Ident: 
00003006875 SSP/SC, CPF:948.940.949-91, Usina CO2 Araucária / PR; 38) Renato 

Gonçalves de Almeida, Casado, Economista, Ident: 2676794 SSP/DF, CPF:931.470.076-34, 
Brasília / DF; 39) Rodrigo Diaz, Divorciado, Administrador, Ident: 1038469829 SSP/RS, 
CPF:881.713.880-00, Sapucaia do Sul / RS; 40) Rodrigo Zanol Paniz, Solteiro, 
Fisioterapeuta, Ident: 1083626059 SJS/ RS, CPF:008.288.480-33, Caxias do Sul / RS; 41) 

Ronaldo Galende, Casado, Contador, Ident: 46257405 SSP/PR, CPF:916.802.479-72, Usina 
CO2 Araucária / PR; 42) Sidney José Paloski, Casado, Engenheiro Mecânico, Ident: 
08047922896 SSP/RS, CPF:563.009.480-72, Cruz Alta / RS; 43) Silvana Heidemann Gama 
Freitas, Casada, Administradora, ldent: 4989152-0 SSP/PR, CPF:771.858.119-53, Usina 
CO2 Araucária / PR; 44) Tiago Luciano Roos, Casado, Engenheiro de Produção, Ident: 
4067147266 SSP/RS, CPF:906.756.650-00, Usina Joinville / SC; 45) Ticiana Souza e Silva, 
Solteiro, Publicitária, Ident: 107544330 IFP/RJ, CPF:079.027.507-43, Usina Joinville / SC; 46) 

Vasco Berger Garcia, Casado, Engenheiro Mecânico, Ident: 05036801834 SSP/RS, 
CPF:656.660.700-53, Sapucaia do Sul / RS; 47) Vitor Hugo Zanotelli, Solteiro, Engenheiro 
Químico, Ident: 1047298961 SJS/RS, CPF:002.377.770-29, Sapucaia do Sul / RS; todos 
brasileiros, com endereço comercial nas filiais das Outorgantes que ora representam, aos 
quais conferem poderes para, ISOLADAMENTE, para representar as outorgantes em 
licitações públicas, inclusive sob a modalidade Pregão, podendo, para tanto, praticar os atos 
necessários para representá-las em qualquer modalidade de licitação, usando dos recursos 
legais e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda poderes especiais para desistir de 
recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, firmar 
compromissos ou acordos, assinar atas e declarações, podendo, enfim, praticar todos os 

2 

c 



Rio de Ja -iro, 20 	lho e 2015 

S INDU 

USTRIAIS DO 1‘11  

INS 	DUSTRIAIS DO 

fi  

demais atos em direito permitidos para o pleno e fiel cumprimento do presente mandato. 
VEDADO O SUBSTABELECIMENTO. A PRESENTE TERÁ VALIDADE ATÉ 20 DE 
JULHO DE 2017. Os poderes ora outorgados deverão ser exercidos e executados pelos 
outorgados com fiel e integral cumprimento da legislação brasileira em vigor, da Lei de 
Práticas de Corrupção no Exterior (FCPA) e dos padrões de ética e integridade 
empresarial da PRAXAIR, que são de pleno conhecimento dos outorgados, sendo o 
descumprimento sujeito às sanções civis e penais cabíveis, bem como à demissão por 
justa causa. O mandato perderá igualmente sua validade, em relação a cada um dos 
mandatários supra, na hipótese de rescisão de seu vínculo trabalhista com uma das 
outorgantes. 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

À Empresa 
White Martins Gases Industriais LTDA 
Rua Dr. Eli Volpato, n° 888 - Bairro Tindiquera 
Araucária - PR. 

PARECER SOBRE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
Pregão n°. 052/2015 

Interpôs à empresa White Martins Gases Industriais LTDA, pedido de 
Impugnação ao Edital, em face do Pregão n° 052/2015, cujo objeto é a REGISTRO 

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA 

UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

O recurso foi recebido em 13/11/2015 às 14:00 horas, pelos 

Correios. 

A sessão de abertura da licitação ocorreu em 13 de novembro de 

2015, às 09:00 horas, onde procedeu-se o recebimento dos envelopes de proposta 

comercial e dos documentos de habilitação. 

Nesse rumo, calha transcrever as disposições do edital sobre a 
pedido de impugnação, especificamente o item 6.1 do Edital: 

"Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar, por meio do 

sistema, o ato convocatório do pregão, mediante protocolo". 

Ocorre que as razões de impugnação foram protocolizadas na 

Prefeitura Municipal de Capanema no dia 13/11/2015 (sexta-feira), às 14:00 horas, 
portanto, fora do prazo. 

Conhecer a impugnação significará que o Município de Capanema 

estaria lesionando seu próprio ato convocatório, por conseguinte o princípio de 

vinculação ao edital e malferindo flagrantemente o princípio da isonomia, 

mandamentos inarredáveis que norteiam a licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Ademais, todo recurso exige pré-requisitos para o seu 
conhecimento, in casu, a tempestividade. 

Nessa esteira de entendimento, colhe-se os ensinamentos de 
MARÇAL JUSTEN FILHO, no sentido de que ''o cabimento do recurso 
administrativo sujeita-se à presença de determinados pressupostos. Sem esses 
pressupostos, nem se chega a apreciar o mérito da questão. A existência de 
pressupostos recursais retrata a vedação legal ao exercício meramente 
arbitrário da faculdade de impugnar atos administrativos. Trata-se de evitar 
desperdício de tempo e de energia na apreciação da insatisfação do particular. 
Os pressupostos recursais são requisitos que todo recurso deve apresentar sob 
pena de não ser conhecido - vale dizer, não ser efetivada a revisão o do ato 
administrativo impugnado". (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 9a ed., Ed. Dialética, São Paulo, 2002, p. 590). 

Diante de todo o exposto e por restar flagrante e manifestamente 
intempestivo o presente apelo, decide-se pelo seu não conhecimento. 

Capanema-PR, aos treze dias do mês de novembro do ano de dois 
mil e quinze (13/11/2015). 

41i0111 ---01111111111111.°  
" lel Felipe Cipriani 

Pregoeiro do Município de Capanema - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

u 'e 
Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2015 

O Senhor Pregoeiro do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 052/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida 
de 

Preço 

OX-AIR 
GASES 
LTDA - ME 

1 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO 
GRANDE COM CAPACIDADE DE 10M3  

A. LIQUIDE 100,00 150,00 

OX-AIR 
GASES 
LTDA - ME 

2 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO MÉDIO 
COM CAPACIDADE DE 07M3  

A. LIQUIDE 100,00 100,00 

OX-AIR 
GASES 
LTDA - ME 

3 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO 
PEQUENO COM CAPACIDADE DE 01M3  

A. LIQUIDE 100,00 55,00 

OX-AIR 
GASES 
LTDA - ME 

4 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO PARA 
AMBULÂNCIA COM CAPACIDADE DE 03M3  

A. LIQUIDE 100,00 75,00 

Capanema - PR, 19/11/2015. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



MIR MARIA D LARA DENARDIN 

vi O 
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6284/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 052 - Modalidade: Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com as leis n° 
10.520/02 e n° 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, 
homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão n° 052/2015, objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA UTILIZAÇÃO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto 
no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério 
menor preço por item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida 

de 
Preço 

OX-AIR 
GASES 
LTDA - ME 

1 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO 
GRANDE COM CAPACIDADE DE 10M3  

A. LIQUIDE 100,00 150,00 

OX-AIR 
GASES 
LTDA - ME 

2 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO MÉDIOA. 
COM  CAPACIDADE DE 07M3  

LIQUIDE 100,00 100,00 

OX-AIR 
GASES 
LTDA - ME 

3 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO 
PEQUENO COM CAPACIDADE DE 01M3  

A. LIQUIDE 100,00 55,00 

OX-AIR 
GASES 
LTDA - ME 

4 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO PARA 
AMBULÂNCIA COM CAPACIDADE DE 03M3  

A. LIQUIDE 100,00 75,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 052/2015, R$ 
38.000,00 (trinta e oito mil reais). 

Homologo a presente licitação, 

Capanema - PR, 19 de novembro de 2015. 

PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



6 
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Municipio de Capanema - PR 

Selo, de Ln*es 

()MAIO DA *IA DE REGISTRO DE PRECOS N' 164/2015 
P•mao Plsenual N° 0530E15 

Data Oa Assmatura. 19/:1/2015. 
Contratante 	rt..raopo de Capaneina-Pr 
Contrataea 	ARCM PROTESES ODONTOLOGICAS LIDA ME 
Objeto REGISTRO DE PRECOS PARA 03NTRATACAD OE EMPRESP ESPECIACZADA 
PARA CONFECC,A0 DE FROTESES TOTAIS E 'ARCIAIS PARA AIENDIMENTO DA 
DEMAND* CR PACIENTES DA SECRETARIA OE SAUDI Ut CAPANEMA • FR, 
ATRAVÉS DO PROGRAM BRASII SORRIDENTE. 

Valor total. RS 14.950.00 loatoue nol, novetentos e oncmema rea.$) 

Widen, Nana de lora Oenrmn 
P•eleta Munnesal 

CORM DA ATA Of REGISTRO DE PRECOS N•  162/2015 
P-erido Pesenual N4  051/2015 

Data da AsNnatura 19i!I/2015 
coatroom 	Rumors) de Camnema-Pr. 
Connatada. 	OA AIR GASES LIDA • ME. 
Objeto REGISTRO DE PRECOS PARA ADVISOR) DE COCAS DE OxIGNIO PARA 
UTILIZACAO DA SECRETARIA Of SAUOE DE CAPANEMA • PR 

Valor total: RS 38.000,00 tnnta e mw mil rots). 

boom( Mato de lam Desardin 
Pefeca Mumorpai 

tqa 

Munidpio de Capanema - PR 

See, de Lialgies 

EXTRATO DA MA DE REGISTRO OE PRECOS M163:2015 
Rogge Pismire' Ne 053/2015 

Data oa Asnnatura 1 9r: 1!2015. 
favourite 	mumfam de Caomema-Fr. 
tontrateda 	RENAT: V B VETTORELLO PREMISES - ME. 
Objeto-REGISTRO DE PRgOS PARA CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALEZADA 
PARA CONEECE00 OP PROMSFS TOTAIS f PARCIAIS PARA ATENDIKKO DA 
OfFIANDA DE PACIENIES DA SECRETARIA Of SAUCE Ut EAPAMMA • pit, 
ATRAVES DO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE. 

Valor Iola RS 38.500.00 Noma e ode and e ountemos reaal  

want Mand de Loa 'Hoard.) 
NOMA Monona! 

1% ISO DE LICIT A(.10 
"PREG PRESENOAL" N' 080/2015 

0 MUNICIPIO DE PLANALTO, fat sabel eros 
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2002. Decrelo Municipal de n°  2727:2007 de 26/06;2007 e suns 
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contrawdo, reomacdo, pagamento e desligainento 
DATA DA ABERTURA: 02 de detembro de 2015 - as 09:00 horn. 
Maiores informackspmto ao Depanalcenlu de Uncles em boratio de 
expedote. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Preltilor Ablintlind 

MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPir 76.460.52610001-16 
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AMC (kW 3535-8100 - For 461 35554101 
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CELEBRADO EMI 0 MUNICIPIO DE PLANALTO E A L 
STACZEWSKI E FILHO LTDA. 
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e wove o mumario DE PLANALTO. note am apimenlado pelo Dooi helot% 
Sr MARLON FERNANDO KUHN e A L STAC7EWSKI I FILHO LTDA., neslealu  
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 162/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2015 

Aos dezenove dias de novembro de 2015, o Município de Capanema - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, doravante denominado Prefeitura, 
representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face 
da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 052/2015, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

OX-AIR GASES LTDA - ME, sediada na R FORTALEZA, 3340 - CEP: 85807460 - BAIRRO: 
RECANTO TROPICAL, Cascavel/PR inscrita no CNPJ sob o n° 03.051.739/0001-10 doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. PAULO SERGIO DOS SANTOS, 
portador do CPF n° .681.068.239-20 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE 

OXIGÊNIO PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, para 

atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

1 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO 
GRANDE COM CAPACIDADE DE 10M3  

A. LIQUIDE UN 100,00 150,00 

2 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO 
MÉDIO COM CAPACIDADE DE 07M3  

A. LIQUIDE UN 100,00 100,00 

3 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO 
PEQUENO COM CAPACIDADE DE 01M3  

A. LIQUIDE UN 100,00 55,00 

4 CARGA DE OXIGÊNIO PARA CILINDRO PARA 
AMBULÂNCIA COM CAPACIDADE DE 03M3  

A. LIQUIDE UN 100,00 75,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
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3.2. A Secretaria de Saúde efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através da entrega de uma via 

da nota de empenho, por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do material; 

3.2.5. Requerimento de Compra. 

3.3. 0 material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 48 (quarenta e oito) horas mediante solicitação 

do Município, após requerimento entregue a contratada (via e-mail ou em mãos), que será elaborado 

pela Secretaria Municipal responsável. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais (qualquer lugar da zona urbana ou rural, podendo ser até 

em domicílios); 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 0 Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará 

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

4.4. A CONTRATADA deverá emprestar gratuitamente os cilindros e realizar a entrega destes nos 

locais indicados pela Secretaria de Saúde, inclusive em domicílios de pacientes (quando for o caso). 

4.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

4.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem 

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.6.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 

empresa vencedora do certame.  

4.7. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização 

do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.8. 0 fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
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contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades 

previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 29 (vinte e nove) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo e da nota fiscal correta dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas 

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 
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5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na 

Lei Municipal 950/03. 

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

91) 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 1830 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2015 1840 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrate, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o 

recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o servidor Geancarlo 

Denardin, Secretário de Saúde, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 

a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
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ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 

parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do 

art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total do 

contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual 

estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 

contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos: 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 052/2015, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da 

empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Pregão n° 052/2015. 
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15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) PAULO SERGIO DOS SANTOS, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 19/11/2015. 

LI I • 	IR MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeit 	Municipal 

• 0 SERGI • inli... —,1 
,,:« 	- 	tante. 	... 

..ige-: 	t -AI 	e : e LTDA - ME  

eee.i27-7er'e 	aie, 

Testemunhas: 

UÏ0-  P!''';-"i-iel Felipe Cipriani 
CP F: 084.726.089-56 

NOME: Gilson 	. - i H 1/Derr ‘.--.---- 
CPF: 555 J 1969 	.-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema PR 

PORTARM N 6213e21315 
rumoDEllomotock80 

Licnação am•Lsaussmue PNYSt 
Consdeando nye o ancennento klø* esta de anno ml as let n' '052D02 e n 

066637 e soas alleenes espenalmen em sen aen 43. baroloao o Ed« de Iggatiks 
nadaSclas'e Metta 15220'5 xien REGISTRO DE PREÇOS PAPA A0u0ÇA0 DE 
CARGAS DE 0X GEN ILT PATTA 6netzAçÃO0A SECRETARIA DE SAÚDE DE CARANEi/A PR  
En c„rn:..,e- a io espsisb no ze 109 anode I detail) 866 de 2' de dømde 1993. lama* 
:ninx o 'es, lade da I:Taçao en 'male 'Rembe& .ns. remmen veto anno mener 
Nesc /ci 

unn; 	 km  
A R GASES L TDA -ME  

Ta 9,  l:tal  dos 94,0$ coll a 1+0130011x0dIdddllPrepi32. 3 e 'Te 05212015 R5 30 000.00 onna e 
or.c mad' 

na-lada° a egser:e snack 
CaPanoms - PR 19etnimeino de 20'S 

UNDANIR MARTA REIMA CENARON 
PREFOTAIMNICPAL 

Município de Capanema - PR 

Setor de LLatapin 

EXTRAIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 8° 164/2015 
Nøt, Risi:Paal No 053/2015 

Data da Assinatura' 19/11/2015 
Contratante 	Munkene de Capanema.Pr 
Contratada 	lABPROT PROTESES 000NIOLOG1CAS LEDA ME 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECAL:ZADA 
PARA CONFECÇÃO DE PROTESES TOTAIS E PARCIAIS PARA ATENDIMENTO CIA 
»ANDA DE PACIENTES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE (ILPAKKA • PR, 
ATRAVES DO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE.  

Vale, total: RS 14.950,00 (pLalorTe md. notecenlos e trinnene resis) 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS M :61'20l5  
P•eo;to Neenual PM 05212015 

Data da Assmatura. 19/11/2015. 
COntratante: 	Metode) de Capaeema-Pr. 
Contratada: 	OK AIR GASES URTA • ME. 
OtReto.REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGENIO PARA 
UTILIZAÇÃO DA SEOIETARIA DE SAÚDE DE C»ANEMA • PR 

Vake total RI 38 DORM (innta e ato nal reais) 
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EXTRAIO DA AIA DE REGISIRO DE PREÇOS N 163/2015 
Neie NeseoPal No 053/2E IS 

Data da Assmatora 19/;11/015 
Contratame 	munne» de Capanema-Pr 
Conuatada 	RERATt B VErORELLO PROTESES • ME 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC:ALIZADA 
PARA CONFECÇÃO DE PROTESES TOTAIS E PARCIAIS PARA ATENDIMENTO DA 
DEMANDA DE PACIENTES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE LAPANEMA PR, 
ATRAVES DO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE. 

Valor total. RE 38300.00 (Innta e ode rna e Runne= reie) 
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RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ammigwv. 
ENIIIMEÇO PARA DEvoLugiko NO VERSO / AVRESSL DE RETOU DAMS LE VERS _ 	- 



Municipio de Capanema - PR 

Selo, de Licitaçôes 

AlLoAnio dr 1:atianDu - Coule do Paran, 
A, PHelgor de ,e,eume 1000- rapaniqn - 	-Centro.  

PUBLICA (go TRIMESTRAL 	Mar° PRESENCML N°03812015 
9BJETO:RECISTFM, DE ',REPOS PARA AQUIS1(10 DE SÉMEN 1100160 R NLITERIAIS 
',IRA PROGRAMA DEINOEMINAÇA0 ARTIFICIAL D N SECRETAR1A DE AGRICULTURA 
ME10 AMPIENTE DE CAPANEMA PR. Permanente inallerddol sa orme humologadm em  
le Mme de 3113 

Lorient Deroehuanes 
Prmwaro 

'"! 

Municipio de Capanema - PR 

11110 00 A A III' RH ilbIRO DI HIA 	0 21110 
remuai 01, 20o, 

Dan .11 Oweema 	19,12201M1 
COMPIMIC 	MUTINip10 de Cemal-PT 
L'amenda 	OUM 0 011M - Ml 
OLem MM RO DE PRION PARA A AQUI51( ÀO DL 31A FLRLUS DL INFORMA] ICA POIL) 
L'ONsUMO F MAN11111.1( AO DOS COMPOTADOREN DF IODAS as gal TARINS DA 
\ 1)1,1.1MS' RA(»Al 11111111I O 	CAPANk MA Til 

R.5 194 93300 (cow mn= tien, nul amenavos calqua» e naze roui. 

indamir Mana de lia Denardin 
fiefeda Muoopel 

OP,  (7 DE LICITAÇÀO - PREGA0 PRESENCIAL N" 012 

0 MUNICIPIO DE ÇAPANEMA, Ruade do Parmi, torna miblico que realnari  
Processo boulimie, nos termos a seguir 
Modabdade Pregdo Presencial n° 01202016 
Tipo de Julgamento Menai preço por dent 
ObjetoAQUISIE'ÀO DE LENEROS ALIMENTiCIOS DIVERSOS PARA 
CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIE'ÜES PÛBLICAS DA 
ADMINISTRAÇÀO DO MUNICÏPIO DE CAPANEMA - PR PROC'ESSADA 
PELO SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS 
Valor RS465.149,40 (quatrocentos e sessen e cmro tad, cemo e quarenta e 
nove rems e quarenta 0 oito centavos) 
Abornes das propostas 1400 aras do dia II de março de2016 
Local. Setor de Licaçies da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza (ORO- C'apanema - Parmi - Centra 
Denne dormaçdes poderio ser Mates no endereço Keita cuado ein horino  
normal de expedieme e no site rossai capanenta pr gov br 

C'apanema-PR. 26 de fevereiro de 70(6 

Luciano Dorochossiez - Pregoeiro 

AVISO DE IICITAEÀO - TOMADA DE PREÇOS N°001,2016 

0 MUNICiPI0 DE CAPANEMA. Estado do Parmi, mon pidshco que regard 
Processo L'amena. oss termos a segiur 

Modalidadr Tomada de Preços C 0012016 
i ça de Julgamento Menor preço per gent Objelot CONTRATAÇÂO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÀO DE DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÀO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS 
IRREGULARES NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS 
LOCALIDADES DE CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA 
E ACESSO AO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO 24.300,00 M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 648/2013 - SEAB. 
Valor da Licitaçao 12$ 710 205,01 (seiecento, e dez tad, duzentos e ma reais 

um centavo). 
Abertura das propossas• 09U0 noms do dia 14 de imam de 2016 
Local Seter de Licitaçees ds Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de 
Som, 1000 - Cannent - IMmmi - Centra. 
Doutais informaçaes poderào ur (d'am no endereço amusa cgado em borine 
normal de expediente e no site ineweapanema pr.gor br 

Capaneina.PR, 26 de feterewo 2010 

Lindanur Mana de Lam Denardm - Prefetta Municipal 

Municfpio de Capanema - PR 

Setor de Licitaçees 

Municipe) de 	atm - Estado do Parana 
Av Parigot de SOM. 1080- Commua - PnrilO - Goiim 

PUBLICAÇÂO TRIMESTRAL REF.: PREGÀO PRESENCLALY 001/2015 

OBJET0:11E0ISTRO DE PIDOS PARA AQUI8IEÀO DE MATERIAIS DE ['RÊNE. 
NIMPEZA E DESCARTAVEIS l'ARA USO DM SECRETARIAS DA ADMINISTRAEA0 
PUBLICA DE CAPANEMA • PR. Purnumecem inakeralos os ormes homologadosem 10 de 
Feerairode 201$, 

iman° Ibrochowitz 
Pregruiro 

Municfpio de Capanema - PR 

Setor de Licita0es 

laite de Capo neina - Esta de do Parana 
Av Parigot Sniza, 	Camant' - Pa mina - Cenim. 

PUBLICAÇÂO TRIMESTRAL REE.PREGA0 PRESENCIAL 'rompis 
OBjE70:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATIE,A0 DE EMPRESA VISAMM A 
LocgAo DE IMPRESSORAS MULTIFONCIONAIS LASLII lGT MONOCII0MATICAS A 
SEREM INSTALADAS NA SECRETARIA DE ADMINISTRAEAO, SISCRETARIA DE 
EnucAciio. EUITURA E ESPORTES. F.. NA DECRETARIA DA Mill\ E 
DESENVOLVIalENTO OOCiAL DE CAPANEMA • NE Permutera inalterodos w mis 
homologazlen eni Ode Agate de 201.6. 

Lame Dorocleviez 
Narrai 

Municipio de Capanema - PR 

Seter de Licitaçk 

Municipio de Capa mulla - Estado do Parmi 
Av. Parigot de Sono, 101- Capanema - l'arma -lontra 

PUBLICAÇO0 TRIMESTRAL RER: PREGÂ0 PREENCIAL le 04012015 

OBJETO:RECISTRO DE PREÇOS PARA AQUISICAO DE PEDRA 01i170. PEDRIRCO O PD DE 
MIRA PARA URO DA ADMENIS1'RAEA0 PUBLICA DE CAPANEMA • NI. Permaaretn 

nrsados os polos Immologados Pas 211de Aguetn 21110 
berme Dorochowe 

Priera 

Municfpio de Capanema - PR 

Setor de Lieitaçies 

MIIIIICii110 oe Gnpanema - E,iia11116 Perla 
Av Parigot de Sont 	Capancina Parant') - Centra. 

PUBIJCAÇÀO TRIMESTRAL REF.: PREGÀO PRESENCIAL A"0524016 

OBJE70:RERISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIO0 DE CARGOS DE OXIGÈN10 PARA 
UTIEIZAÇAD DA SEERETARIA DE SADDE DE CAPANFAIA • PR. 
Permaneeem inalteratlos os preços hornotogadasum 19de noverabrede 

lamento Don:chue 
Pregartiro 

Municipio de Capanema - PR 

Setor de Licitaçôes 

Mumequo de Capanema- Lad, du Puma 
Av. l'angor de Som, 1080- Capanema - Parià - Centm 

PUBLICAÇÂOMMESTRAL REF.: PREGÀO PRESENCIAL 0531016 
OBJETOREGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATACÀO DE EMPESA EtSPECIANEADA 
PARA CONFECÇA0 DE PROTEUS »TAIS E PARCIA1S PAR0 ATENDIME.NTO DA 
DEMANDA DE PACI ENTES DA SECRETARIA DE SAQUE DE CAPANEMA • NI, MIMÉ.; 
DO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTR. 
Permancema malreneloa ro preod homologadesem Wei:mande MIT 

literai Den lellinney 

Pnom 

Municfpio de Capanema - PR 

Setor de Licitaçies 

Mont un de Gdoneno - Eetee, do Pareille 
Ae Parigot de,  Sous. 11160- Pepenetu, - Parmi- Centre 

PUBLICAÇÀO TRIMESTRAL REF: PREGÀO PRESENCIAL 054/2015 
OBJET0:11EGIKID0 DE PREÇOS PARA AtelSRESO DE CISNEROS ALIAIEVPII 1OS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS E8COLIS MUNICIPA1S DE 
CAPANEMA • PR 
Permanent inaltorade os prmos bomalagadas eut 0 novembre 2011 

tatane Damer:yin 
Piment 

Municfpio de Capanema - PR 

Setor de Licitaçôes 

Municipio de Capanema - Fend° do Parani 
Ou Parigot d, Sonna, 1080- Capanema - Pontai - Ccnimi 

PUBLICAÇÀO TRIMESTRAL REF.: PREGe PRESENCIAL N' O1.80016 
OBJETORECISTRO DE PREÇOS PARA AQ1.101(00 DE nENEEDS ALIMENTinits 
DESTISADOS AO PROGIIMA DA }1ERENDA E8COLAD Do5 cErmos DE EDrEAcAD 
I NI' NID.. 1/1.: L 3PAN E11 • PR  

PorrI11131».91 intlwrade u perçu Immulopedee en) 22 de nevemlexie 2011 

Lino Dorodinim 
Pregoeiro 

Municipio de Capanema - PR 

Selon de Liotaçks 

11111C110 de Capanona - Estado de Pomma 
Av. Panget de Soto. 	Capanema - Parani - Cantio 

PUBLICAÇÂO TRIMESTRAL REF.: PREOÀ0 PRESENCIAL 056)2015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISICAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
NAO PERTENCENTES A LINBO BASICA PARA DISTRIBUICAO A PACIENTES CARENTES 
ATENDIDOS PRIA SECRETARIA DE SANDE DE PAPANEMA • PR 
Pennanecem inolterailes in; prolo hamologaikeem 23de renembrude 2015. 

Lemme Dorothwiea 
Pregoeim 



06 
yNICIPAI DE VEREADORES 

CM 78. I 14.12000bn 
Plaça Sao Rauchant eAssa, 15113 

Fouear: (046)35554168 
won. antytpagogbr 

85750-000 • PLAKILTO - l'AHANA 

EDITAL DE CHAMAMENTO PORI ICE 

ODIAR LUMET°, l'amidon& da MM, 

rte Vereadores de Planalto, Estado do Pataud, no oro de Rn arribuiçies 

conforme o que disinie a al-11ga IS da Mar* Nortnatiat e10:1608 do Trihunal de 

Contas dei Estado do Paraná e § 41 Do allier 9' da Lei de Respansubilidade Pisetd 

CONVOCA 

Tatius os munícipes, para participares 

da Audiência Pública, referente ao I°. Quadritnestre do Exercieib'li 

2016, para avaliação das Metas Fiscais da Lei de Diretrizes, a ser 

realizada no dia 30 de malade 2016, ris 171s 30min, 110 Auditório da 

Câmara Municipal, silo a Praça São Francisco de Assis 1583. 

Planalto 17de amie de 1016. 

OSMAR LUCIETTO 
PRESIDENTE 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 009.2e0e 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tossia publico que realizará 

Processo Licitait:cri°, nos termos a seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços ri" 009/2016, 
Tipo de lulgamente0 Menor preço por trem 

Objeto CONSTRUÇÃO DO RECINTO DE LEILÕES NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES EM CAPANEMA-PR. 

Valor da Licitação. RS222,550,36 (duzentos e blute e dois mil. quinhentos e 
cinquenta reais e (lista e sen centavos) 

Abertura das propostas: 09:00 Boras do dia 7 de junho de 20M 
Local: Scion de Licitaçaes da Prefeitura Municipal de Capanema Av Pangos de 
Soma, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
Dentms infortuagûes poderão ser obtidas no endereço arma c udo em horáne 
normal de expediente e no site www.eapariona pr.govli 

Capanema-PR, 20 maio de 2016. 

Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N" 010/20 I e 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Lícitatório, nos fermas a seguir 

Modalidade TomarLs de Preços n. 010/2016 
"ipo de Julgamento Menor preço por item 

ObEso EXECUÇÃO DE RECAPEMENTO ASFÁLl ICO SOBRE PEDRAS 
IRREGULARES NA RUA SANTA CATARINA RUA ANTO:s10 NIEHUES, 

RUA AIMORÉS E RUA BAHIA NO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, ATENDENDO AO PROCESSO N° 
1023363-14/2015, PROPOSTA N° 23028 SICONV E 23628/2015 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

Valor da Licitação R$735.589,52 (setecentos e trinta e i hum nul quinhentos e 
oitenta e nove reais e cinquenta e dois centavos) 
Abertura das propostas. 0900 horas do dia 6 de junho de 2016. 
Local. Setor de Licittrçdes da Prefeitura Municipal de Capassem,, e Parigot de 
Souza 080- Capanema - Paraná - Cento 
Demais mliirmacões poderão ser ohndas no endetter, aumn urdo em surirlo  
noms! de expediente ene soe svlsv capanema pr.gov  br 

Capanema-PR. 20 de maio de 2016 

Lindamir Mana de Lard Denardin - Prefula Municipal 

Município de Capanema - PR 

Selon de Lmitagetea 

ELI RAID DA A I A DE REGIS1 RODE PREÇOS 1t7tb2o I6 
Pregào Pumencial billgt,2016 
Daia da Assmatura 	I90/2016. 
Conuatante 	Minoenne de CapanernaPr. 
Contratada 	ORMIERR TECCHIO LTIM 
Obt emAQUISIÇÁO DE TROFÉUS VARIADOS E MEDALHAS PIRA PREM1AÇOES 
DESPORTIVAS PARA LSO NAS DIVERSAS SECRE1ARIAS DA sDMINKI RACHO PUBLICA 
MUNICIPAL 111, LAPANL MA • PR, PROCESSADA PLW SISILMA 1.L RECASTRO Las 
PREÇOS 
Valor total 0545,000,24 (varum., c duo nul, novceentos a rinsemanaisesime quairocentamm) 
Eindanur Mana de Lasa Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de licilações 

AIRuicípio de Capaiema - Estado do PURS 
AS Parle Je S01/a, 	Clipanen - Paru/ -Cotro 

PUBLICAÇÀO IRIIIESTRAL REF.. PR Yii0 PRESENCIAL 018315 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA Agsgio DE SFIO ROVNO E AMENAIS PARA O 
PRO( RAAIA AE INSILMINKAO AR II IL& DA Mikt I ARIA DE AGRICUL !RRA E ALIO 

,A11111141: DI. CAPA,11,81A • PR Penne= imberados es preços boula 	em 18 de Agamo de2015. 
I domo Dorachovio 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Alumools de Capatienu - Estodo do Puni 

M.P.:dm: de 3o172,1MI Capanema Puni Cela 

KÜLKAÇÀOTRIMESik.  Il REF.: FREG40 PRESENCIAL,1"01/2015 

OBJETO:REGIS.TRO DE PREÇOS PARA A121.11SIÇ0ODE CARGAS DE OXIGÉNIO PARA DTILIZACÀO 

DA SECRETARIA DE SAEIDE DE CAPANEMA • PR 

Pen:su:cm inalleados os preços Imarlomidas mn 19 de membru &MS. 

Lama° Dondon 
Pregodro 

Município de Capanema - PR 

&tor de Licitações 

MutticíMo de Capsulas - Estsdo do Ptrad 

As Paidm de Sm, 1080- Capsulas - ParDO - Cm». 

PC111,16100 TRNESTRe REF.: 	BU:SE:1RM y.  gsitiois 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARI CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONFECÇAO DE PROTESES TOTAIS E PARCIAIS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DE 

PACIENTES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. ATROES DO PROGRAMA BRASIL 

SORRIDENTE 

binent insItadas os pro;oshemologolosem 19 domvenisro dt201S. 

Luciane Derachowiez 

Pedro 

Município de Capanema - PR 

Setor é tapes  

Mumapto de (Pdpanema - Esiado do Pm 

Av. Padtm de Solos, 1020- Capella - ParEER - Cemuo. 

PUILK:40 IntiEsalt REF:PRIG:i0 PRESENCIAL N'0,92015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇA0 DE AIEDICAJTENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 

FORDECIMENTO FO AS IAIDADES BASICAS DE SALVE DE CAPANEMA PR. 

Permien umlitradz 2s preos logagoridm an II dedemuhbde 201i, e raomposlos em 16 de nu o di  
2016 

brima Darochow 

Município de Capanema - PR 

Setor de Liá.çies 

I.' Termo Recompootão de valoresàAta de 
Registro de Preços n* 182, que entre si celebram 
de uns fado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lido a Empresa ANCAI 
DISTRIBUIDORA 	DE 	MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP. 

Pelo 	presente 	instrumento 	particular 	que 	fuma 	de 	in 	lado. 	MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Soue, 1080, Centra, Capanema-PR, 
insulta no CNYI/MF seb o re 75.972.760/0001•60, neste ais representada pita Prefeita Municipal 
abaixo assinado, sonhos LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inata no CPF/MF sob o 
990254.189.53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LEI)» - EPP,insenta no CNPNMF sob o r' 
04 2E7 590/04R660 sediada na Rod da Uva. 902 PR 417 • CEP 83402000 • Bano Roca Grande, 
Colombo - PR, dominante designada CONTRATADA, neste ato representada pelaSra.ROSEMERY 
AMÉRICO SALVADOR, portador do RG n° 	422411272, e CPF n° 020119 419-14, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, emundo as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 
e suas alteraçás subsequentes, ajustam o pearem Contrats, cm decorríamo do Huai Pregão 
059/1015, mediante as seguintes clausulas econdiçõest 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 10/12'2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Preg10 059, entre as pares acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BASICA PARA FORNECIMENTO 
JUSTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE CAPANEMA • PRzeequiltrra-se o valor do 
item 233 para R$5,30 (cinco reais c tinta centavos), tendo vista tan supernemente, conforme 
relie 

rroe 
tação da contratada respaldada pelo Pareceres Juddeor 079/2016 e 082/2016 anexos ao 
sso 

I Qamitidade iro PiLçu Vs ,•,' .,,,, 	•. 
He Q11311tiCte,  

Licitada 
"{Lrd! loi 

r,c0 rpc,,,,, 
unions 
Leile- 

' 	apes 
ruoMposào d, 
• 

calme
s 

v,h, 
do 	• ,,, „. 

,lo: '" 
CARBAMEZ 

233 EPINA 	20 
menu 

PUAS 250 2951 3,80 530 375,00 

Valor total da recompomçà 	RE375,00 (amemos e sente 	taco rems) 
CLAUSULA SEGUNDA As demais clausulas do contrato onglon°, nao aringidas por 

este Toamo, permanettern inalteradas. 
E, por assim estarem apodes Urinais o presente em 02 (ducal nas de igual teor e forma na 

presteça das testemunhas abaixo. 
Capanema 16 de =iode 2016 

Lindm. Mana de Lara Denardin Ttainin¡rninoiSatiddor 	, 
Prefeita MulcIpal Representante Legal 	1 

Município de Capanema Agai Distribuidora De Medicainenterda - EPP : 
Concorda  

Testemunhas, 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir. 

Modalidade, Pregão Presencial n° 027/2016 

Tipo de Julgamento Menor preço por Lote 

ObjetoCONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA PREDIAL, DESTINADOS À MANUTENÇÀO E REPAROS NAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DAS EDIFICAÇÕES QUE ESTÃO SOB 

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADA 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Valor: RI 63.000,00 (sessenta e três mil reais). 

Abertura das propostas: 14.00 horas do dia 6 de nulo de2016 

Local Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de 

Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro 

Deniers informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente e no site www.capanemapr gov.br. 

Capanema-PR, 17 de moio de 2016 

Luciano Dorochowicz Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIA 08/2016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licita tório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 028/2016. 

Tipo de Julgamento: Menor meço por item. 

Objeta AQUISIÇÃO DF. UMA FORRAGEIRA NOVA E UM TRATOR 

AGRÍCOLA NOVO PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DL 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

PR  EM AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA DE AP010 AO 

DESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO, EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

820404/2015/MAPAKAIXA/PROCESSON° 1020683-32/2015 

Valor' RSI07.900,00 (cento e sete mil e novecentos reais) 

Abertura das propostas. 1400 horas do dia 7 de junho de 2016. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas 110 endereço acima citado em horário 

normal de expediente e no Bile wwsv.capanemapr.gov  br 

Capanema-PR, 19 de inato de 2016. 

Luciano Dorochowicz - Pregoeiro 
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